
ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2022

DISPENSA N° 032/2022

CONTRATADO: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA

VALOR: R$ 14.400,00(quatorze mil quatrocentos reais)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO
DE SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA/BA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O processo em epígrafe contém folhas, numeradas e rubricadas pelo órgão
competente.



Prefeitura Municipal de America Dourada
Av. Romão Gramacho,SN - CENTRO - CENTRO - America Dourada/BAHIA Cep 44910000

CNPJ: 13 891.536/0001-96

Solicitação de Despesa n° 7
Secretaria: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - 2.06.01

Setor: SECRETARIA DE ADM

Requisitante: EVANDRO OLIVEIRA DO ROSÃRIO

Senhor(a) gestor(a): Exercício Dotação : 2022
Justificativa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAISELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA/BA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAISELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA/BA

' •— j-y, \ j '

j t- v ÇLASSIFICAÇÃO O RÇA M E N TÁR I f e--' ;; f y /.
'ITT" S :

Projeto/Atívldade: 2007 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Elemento de despesa: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte de recursos: 0 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Jig*

INFORMAÇÕES DOS ITENS DA SOLICITAÇÃO DA DESPESA
Código Descrição detalhada

167-í S DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇAO DE SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS
ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA/BA

Data de Expedição: . / / Quantidade de Itens

EVANDRO OLIVEIRA DO R0SÁRIO
SEC. ADMINISTRAÇÃO^FAZENDA

Unid.
MEN

Quant.
12,000

1,00

1 de 1
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'7í Prefeitura Municipal de America Do 1 ..da
PREÇO REFERENCIAL

COTAÇÃO: 50/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA
DOURADA/BA

ItemjDescrição d

m
m' i j ityyI; . u j

i *

1.200,0012,00167439 S DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE EMISSÃO MEN
DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMÉRICA DOURADA/BA

1.280,00 1.300,00 1.260,00 15.120,00

Total por Fornecedor:

15.120,00

15.360,00 15.600,00 14,400,00

TOTAL COTAÇÃO:

Assinatura do Responsável

/

Pagina: 1 / 1



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 032/2022
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE EMISSÃO DE
NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA/BA.
JUSTIFICATIVA: A locação do sistema é necessária para o fácil acesso das pessoas físicas e jurídicas na emissão de
suas notas fiscais.
VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 14.400,00(quatorze mil quatrocentos reais)

VALOR MENSAL: R$ 1.200,00 (hum mil duzentos reais)

REGIME DE EXECUÇÃO: indireto por preço global.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:04/01/2022 a 31/12/2022. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 04/01/2022 a 31/12/2022.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: TIPO DE OBJETO SOLICITADO: O
pagamento devido ao CONTRATADO será efetuado em 12 (doze) parcelas,
conforme prestação de serviços, até o 5o dia do mês subsequente,mediante
emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável.

TIRO DE OBJETO SOLICITADO:
( ) Obra { X ) Serviço ( ) Material

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão / Unidade:02.06.01
Projeto / Atividade: 2007
Elemento de Despesa:3390.39.00
Fonte:00 EVANDRO OLIVEIRA DO O

DATA: 04/01/2022

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO K
Prefeitura Municipal de América Dojajàda^x

M? /

Ratifico a dotação orça dade com a LOA.

fV I :

Se eJOELSON CARDOSO DOR
Prefeito Municipal DATA:04/01/2022'

DATA: 04/01/2022 wRalificação adona De acordo,

troladoria Interna JOELSONO^RDOSO DO ROSARIO
Prefeito MunicipalDATA: 04/01/2022

DATA:04/01/2022

PROTOCOLO DE RECE8ÍMENT0 PlANEJAMENjó’-COPEL/

7
Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

N°PAD 043/2022. DATA: 04/01/2022

1



Feira de Santana, 03 de janeiro 2022.

ASSESSORS

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de América Dourada - Bahia

Prezado Senhor,

Conforme contato preliminar, estamos apresentando proposta de
serviço de locação de software de emissão de notas fiscais eletrónicas para
a prefeitura municipal.

A nossa proposta compreende tanto a proposta técnica quanto a
proposta financeira.

Toda a manutenção, bem como treinamento e acompanhamento do
desempenho do pessoal se dará por nossa conta.

Atenciosamente,

^ s

Mário Moacy Carneiro
Diretor

1. Custo do Serviço
O custo total dos serviços descritos nesta proposta, incluindo o

sistema de Emissão de Notas Fiscais Eletrónicas é de 1.200,00 (um mil
e duzentos reais) mensais. Totalizando 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais) por um período de 12 (doze) meses.

Mario Moacy Carneiro
Consultor Técnico

MMC DOS S ACESSÓRIA ME
CNPJ- 08.073.931/0001-21

M M C DOS SANTOS ASSESSOR1A ME
CNPJ -08.073.931/0001-21

Avenida Líndaura Sapucaia Cosia 168 A Centro
Fone / (75) 81060241
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Santo Antonio de Jesus 03 de ianeiro de 2022,

7 SKTEM-SOLUÇÃO EM GERENCIAMENTO TRJBUTÃRIO.ESPECIAUZAOOS EM GESlSO PÚBLICA.
Pela presente apresentamos proposta para instalação com manutenção de sistema para
emissão de notas fiscals eletrónicas.

,V -

DO FINANCEIRO:

Ossemcospropostos terão custo total de R$ 15.36D.00 assim distribuídos:

Item

PLANILHA DE
ESPECIFICAÇÃO

1

Especificação

Implantação de Sistema Notas
Fiscais Eletrónicas

Unidade Quant P, unit R$

Més 12 1.28000

VALOR TOTAL

P.total R$

15.360,00

15.360,00

JACOB RODRIGUgíOESOUZA

P«{3 Psdr«M*t«us,l37-Tsn»o-C«d»-4<S71JSÔ-Swrto APBOíO d»Jesus- BA.-OJPJD9.240.033/OMÍ.04

. .

PROPOSTA TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE EMISSÃO DE NOTAS
FISCAIS ELETRÓNICAS

\ • . : • j ::: . I . . ?f
PREFEITURA MUNICIPALDE AMÉRICA DOURADA - BAHIA.
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TRIBUTOS

Feira de Santana, 03de janeiro de 2022.

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de sistema de emissão de nota fiscal eletrónica.

à

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA -BA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREZADQR SENHORES: .

: >
'

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, a nossa
proposta, relativa fornecimento de sistema de emissão de notas físcais

eletrónicas.

1-PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL-L CARNEIRO DOSSANTOSCONSULTORIA ME
INSCRIÇÃO NO CNPJ-11.097.285/0001-47
ENDEREÇO- RUA ANTONIOJUVÊNCIO DOSSANTOS, 25- CENTRO
CEP-44645*000
CIDADE:CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

i
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TRIBUTOS
2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS MEDIDAS A SEREM
ADOTADAS:

2.1 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO
Stem I Especificação
1 Fornecimento de software NFE Més

Unidade Quant.
12

VALOR TOTAL

P.unit
R$1.300,00 R$15.600,00
R$15.600,00

2.2 - DAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS:

•/ Implantação desistema para emissão de notas ficais eletrónicas:

/ Acompanhamento das ações desenvolvidas;

/ Treinamento do pessoaL

4- PROPOSTA DE PREÇOS:

4.10 VALOR DOS NOSSOSSERVIÇOS DESCRITOS DA PROPOSTA É DE R$
15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS REAIS)

4.3 OSPRAZOS PARA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS5ERÀ DOZE MESES.

Esta proposta terá validado de 60 (sessenta) dias

Sem mais, subscrevemo-nos,

Y?$- t>snc\.
ftp jLarv£>

(í CARNEIRO DCS SANTOSCONSl(L CARNEIRO DCS SALTOSCONSULTORIA ME
CNP) -11.097,285/0001-17

2



ESTADO DA BAHIA
f AMERICA MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA

Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
: Te|>: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFERENTES À DISPENSA N° 032/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE
DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMÉRICA DOURADA/BA.

PARTICIPANTES:

1. M M C DOS SANTOS ASSESSORIA
CNPJ/CPF: 08.073.931/0001-21
60 (SESSENTA) DIAS R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais)

2. JACOB RODRIGUES DE SOUZA
CNPJ/CPF: 09.240.093/0001-04
60 (SESSENTA) DiASR$ 15.360,00 {quinze mil trezentos e sessenta reais)

3. L CARNEIRO DOS SANTOS CONSULTORIA - ME
CNPJ/CPF: 11.097.285/0001-47
60 (SESSENTA) DIAS R$ 15.600,00 (quinze mil seiscentos reais)

América Dourada, 04/01/2022.

Sr.Afl/aro Sousa Cedro
Equipe de Apoio
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Prefeitura Municipal de America Dourada >
ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 77-Centro - Cep. 44.910-000

PORTARIA N° 249/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 1°Designar o servidor Romerito Rodrigues para desempenho da função de
Agentes de Contratação e Oton Gomes de Oliveira e Álvaro Sousa Cedro como
membros da equipe de apoio, respectivamente. em cumprimento ao disposto
no art.T da í ei federal n° 14.133/2021.

Art. 2" O Agente de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei n° 14.133/2021.

3o - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

América Dourada -BA, 03 de janeiro de 2022.

Avenida Romão Gramacho | 15 Centro |América Do.urada-Ba
www.pmameiicadourada.ba.iprnbrasil.0rq.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
86A7561C157986B6F58C2E6A388EAAB2
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMERICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2022

DATA: 04/01/2022.
NOME DO PRESTADOR DE SERVIÇO OU FORNECEDOR: M M C DOS SANTOS ASSESSOR»
CPF/CNPJ:
08.073.931/0001-21

INSCRIÇÃO
ESTADUAL:

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL:

CÉDULA DE
IDENTIDADE:

577984004

ÓRGÃO EXPEDIDOR:
SSP/BA

BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: CAPELA DO ALTO ALEGRE UF: BA
ENDEREÇO:AV LINDAURA SAPUCAIA COSTA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE EMISSÃO DE
NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA/BA.
VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais).
CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE
SERVIÇO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA
DOURADA/BA. ESTA CONTRATAÇÃO TEM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021,
TENDO EM VISTA QUE A PEQUENA RELEVÂNCIA ECONÓMICA E A URGENTE NECESSIDADE DOS ITENS
IMPOSSIBILITARAM A REALIZAÇÃO DE UM PROCESSO LICITATÓRIO DEVIDO AO TEMPO NECESSÁRIO PARA A
REALIZAÇÃO DO MESMO. A ESCOLHA DO PRESTADOR SE DEU APÓS ANALISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS
POR 03 (TRÊS) EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE AO OBJETO CONTRATADO, TENDO A MESMA OFERTADO O
PREÇO MAIS VANTAJOSO NO MERCADO. ,
Dotação Orçamentária: 02.06.01 / Atividade: 2007/ Elemento de despesa: 3390.39.00/ Fonte:00 7/
Base legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federaf N° 14.133/2021..

ROMERITO RODRIGUES DUARTE
Agente de Contratação

Data: 04/01/2022.

EVANDRO OLIVEIRÁ DO RÓSÁRIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Data:04/01/2022
DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA-HOMOLOGAÇÃO: DE AÇO|t^a EMITA-SE O EMPÊNHO.

JOELSON CARDOSO
Prefeito Muni

R ÍARIO

Data: 04/01/2022



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

*

%
PrrtMSnela do Republic*
$cc«tarii da MicroiPeque*»*Cmpr*5*Seeretari* de Racionoretaç2o e Shnplíflctçlo
Departamento de RepHtro Empr***rt»f * integração

v
NÚMERO PE IDENTIFICAÇÃODO REGISTROPE EMPRESA - NREDA SEDE

29103647125

NACtONAUOAJDE

BRASILEIRA

MIRE PA FILIAL (p'««ACX4f wmwte ta «to relvânls e filial)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
NOME OOEMPRESÁRIO (comptoto safo abnrAoSpa»)

MARIO MOACY CARNEIRO OOS SANTOS

SEXO

MASCULINO

ESTAOOCfML

CASADO
REGIME 0E8ENS(3OC«M3ol

COMUNHÃO PARCIAL DE 6ENS
FILMO DE(pui)

SAMUEL JUVENCIO DOS SANTOS
NASCIDOEM(data dr* naadmento)

26/6/1972

(mée)

IMARIA DE JESUS CARNEIRO
IDENTIDADE

0577964004

4>s5o

ISSP
UR

IBA
CPR (rainnero)

7*17.163.435-34
EMANCIPADO POR(tofTA* -it «manctpaçâo - somantucm exaso d»met**)

XX>QCXXXXX?WOCXXXXXXXXXXXXJOtXXXXXKXXXXXXXX3CX]O00{XXI00OO(XXXXXXXXXXXJOQOQO00CXXXXXXXXXXX)0CXX300tXXWXXXXXX3OPQUXXXXXyX^XX

OQNflCILlADONA {LOGRADOURO - rue, ftv, «tC)

AVENIDA LINDAURA SAPUCAIA COSTA
COMPLEMENTO BAlRROOISTRíTO

xxxxwootxxxxxxxxxxxiotxxxxxxx ICFNTRO

cep

44645000

NÚMERO

168
teóóoDO

MUNICíPIO

CAPELA DO ALTO ALEGRE
Vf

IBA
Declaro, sob as penas da lei. Inclusive que são veridlces todas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, nflo estar Impedido de exercer atividade empresaria, nâo possuir outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.
cOoioo DO ATO

002
COOIOO DO tVLMtO

XXXXXXxxxxxxx

OESCRIÇAOOOATO

ALTERAÇÃO
DESCRIÇÃO DO6VEMTO

XXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMOOOOOOQ03Ú0C

çóO*GOtoÊvdrra

021
DESCRIÇÃO OOEVEWTO

Alteração de Dados (Exçgto Nonue Empoaria!)
Cdowo DOSYCPÍTQ DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXX
NOMEEMPRESARIAL

M M C DOS SANTOS ASSESSOR!*ME
LOGRADOURO (rufl. ftv.etc.)
AV UNPAURA SAPUCAIA COSTA

NÚMERO

16S-A
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXiOOOOOCXXXXXXXXXXXX

BAifiRO/DiSTWTO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAPELA DO ALTO ALEGRE
VALOR OO CAPITAL - R*
50.000.CQ

UF

BA

PAÍS

BRASIL

CEF

44645000
COPREtC ELETRÔMICO (ewnxsir>
idwnade_.tm.lda0twimBS.ccm

CÓOIOO OA ATIVtOAOE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Attvtdade Principal

6920602
Aiividades Secundárias

6201501
6204000
6399200
6622600
7490105
6219999
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

VALOR DO CAPITAL (par «duma)

CINQUENTA MIL REAIS
DESCRIÇÃO OO OBJETO

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÃBIL E TRIBUTARIA
DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO OA
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE INFORMAÇÃO
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS PREPARAÇÃO OE DOCUMENTOS c SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
AOMINISTRATIVO

DATA OE IWlCIO OAS ATMDADES

6/6/2006
NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CMPJ

06073931000121
wjtnmfHanoÉ«at c»TOAMQE

NíRC gntorõr UÉ

XXXX I XXXX
ASSINATURA DA FIRMA PELOEMPRESAftIO(eu pele repteMmtahle/sxslftontofgervnte)

DATA DA ASSINATURA
16/06/2017

tóiít- tl-XFTiaiiú •. :»ji*.Çfci!illb
DEPERD0
puauQyeafiE E

ASSÎ TURA DO EMPRESAw

me) T

/Q<^ fdoRegistro Gvíldas Péssoas Natural.<,

feônlo Cardoso/Bí

•e •»*

«•««
»

m •
* t «• »

e •* *

J! reflei CaruaíAo
sort. n̂ nrzmm

-M.
/ \ V

AUTENUCAçAO Râ&QneçQ por autemiciQ le a firma de:

ReQU&rimento Etetráfttoo:61700000527250
_ . AiuttoUriet

’^̂ Sdoso/BA, data: Q>/ L&lfrgg-.
,da verdadt

•*r
munho.

0114.ASÚJ&&— a.yi
:or Fròls BQ0RgV&iiabe»3o- ~ **"*-

v ice de Carvalho Mendes Escreventi
I* .lii .̂ntrtn DC

i»JUCFB

Certifico o Regislro sob o n° 97719403 em 11/12/2017
Protocolo 174346530 de 27/11/2017
Nome da empresa M M C DOS SANTOS ASSESSOR!A ME NIRE 29103647125
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 118231966779384
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certif.co o Rpnlfiro sofc o n° 97719403 o.’ * i / 12/2017
Protocolei 174346530 de 27/11/2017
Nome da empresa M M C DOS SANTOS ASSl-.SSORlA MS NIRt 29102647125
está documento podo ser verificado em liíipd/rsgin. iuceb.be,qov.br/AlJTHf-nlCACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO,aspx
Chancele 118231966779864
Esta cópia foi autenticada digilaíinenie e ussineda oi r» 11/12/201V
por Hâlic Po/lela Ramos - Secretário Geral





JUCEB
M Ie*w«a» « a*»*

174346530

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA M M C DOS SANTOS ASSESSORIA ME
PROTOCOLO 174346530 - 27/11/2017
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ»

NIRE 29103647125 '
CNPJ 08.07.V9Mrt)0OI-21
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2017

JUCEB

HELIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia 11/12/2017
Certifico o Registro sob o n° 97719403 em 11/12/2017
Protocolo 174346530 de 27/11/2017
Nome da empresa M M C DOS SANTOS ASSESSORIA ME NIRE 29103647125
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 118231966779884
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2017
por Hélio Portela Ramos -Secretário Geral



23/01/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.073.931/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/06/2006

NOME EMPRESARIAL
MUC DOS SANTOS ASSESSORIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M M ASSESSORIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábíl e tributária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
68.22-6-00 •Gestão e administração da propriedade imobiliária
63.99-2-00 •Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteríormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteríormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV LINDAURA SAPUCAIA COSTA

NúMERO
168-A

COMPLEMENTO
CASA

CEP
44.645-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
•CAPELA DO ALTO ALEGRE

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE
(75) 3690-2000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçãO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/06/2006 '

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2019 às 10:53:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 1/1
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MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 22/10/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000300/2021
Emissão: 22/10/2021
Validade: 20/01/2022

M MC DOS SANTOS ASSESSORS ME
CGA: 000.000.371/001-45
CNPJ: 08,073.931/0001-21
CNAE: 69.20-6/02
AVN LINDAURA SAPUCAIA COSTA , 168-A
CASA
CENTRO
44645-000 - CAPELA OO ALTO ALEGRE , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. OUE,
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA
REPARTIÇÃO. VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Certidão emitida díretamente no setor.A assinatura do servidor perteítamente identificado substitui qualquer outro tipo de validação. EmiSSÒr.AftCÓNitOES

I OCAL:002202!0000030000000197195



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA
CNPJ: 08.073.931/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212 , de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:22:41 do dia 21/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2022.
Código de controle da certidão: D261.E58B.D5B7.06BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



f '>«f' »1 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/12/2021 08:54

l£5ÍH SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20214985922

RAZAQ SOCtAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

08.073.931/0001-21

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/12/2021, conforme Portaria n° 910/95, sendc válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc Re1CertidaoNegaiiva.rpt
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:T;R .JUDICIáRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA (MATRI2 E FILIAIS)
CNPJ: 08.073.931/0001-21
Certidão n°: 55746619/2021
Expedição: 03/12/2021, às 08:51:59
Validade: 31/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M M C DOS SANTOS ASSESSORIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.073..931/0001-21, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas..

Certidão emitida com base no art. 64-2-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n5 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

v\ i;tji- :< r..’i : y : .< (: >s 1 . J> . 5,-r



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/impressao.js

CAiXA
GWXÃtcÕNOWCAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.073.931/0001-21
Razão M M c DOS SANTOS ASSESSORIASocial:
Endereço- AV LINDAURA SAPUCAIA COSTA 168A / CENTRO / CAPELA DO ALTO

ALEGRE / BA / 44645-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/12/2021 a 08/01/2022

Certificação Número: 2021121002292329946047

Informação obtida em 18/12/2021 14:39:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I ofl 18/12/2021 14:4:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA
CNPJ: 08.073.931/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:22:41 do dia 21/11/2021 <hora e data de Brasília».
Válida até 20/05/2022.
Código de controle da certidão: D261.E58B.D5B7.06BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FACULDADE DECIÊNCIAS EDUCACIONAIS CAPIM GROSSO

C E R T I F I C A D O

Certifico que o Sr Marro Moacy Carneiro 4o& Santos nacionalidade
brasileira Códuía d& faflanUdad» n° 06779340-04 S&PBA, CPF 717.1S3.435-
34. filho de Sapjef juvêncio dos: Saltos: Q Maria de Jesus Carneiro, concluiu ©

Curso de Ciências Coniâbeis. Bacharelado, n© primeir© semestre de 2016,

Reconhecido peia Portaria nr' 25B d# 13/07/2011, publicado no D.O.U, #m
14/07/ 2011, canga horária total de -3,040 horas, após cumprir as
exigências tegaii,colou grau n® dia 09 de dezembro de 201®.

Capim Grasso-BA, 09 de dezembro de 2016.

Secretaria Acgéêmica

Bmrm 4* Cmx Mm
PàZkMsÊ? íUí



CERTIFICADO

Certifico que f^Hvda rlOAO-! >i J^O *r>?) f&hfICfS
participou do Seminário Regionalização da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Estado da Bahia, realizado no
dia 15dedezembro de2010, naFundaçãoLuísEduardoMagafhêes- CAB,com carga ttórãria de 4 horas.

Salvador, 15 de dezembro de 2010.

Superintendente de Saneamento
Secretaria de Oeseívolvimento Urbano
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m SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E MEIO AMBIENTE

DAR DESI Antes
de Pensar em SI

. !::: !

Ccrtifícabo
IAESL,

CNPJ: 13.897.111/0001-94

mák
AtãBm

Certificamos que ftf {\f<í o kjoACr/ U&~? ,>•£ p >̂ ^ _participou cio
r Seminário readzado peiaSecretaria deÔesenvofvimento íEconómico e MeioJlm6iente, no dia 20 de Aposto de
t 2010. Com car$a Horária de 03 Horas, com os seguintes temas: (Desmatamento,Conscientização, (Recuperação das

MatasCdiarese ficendamentoamôientaC

Capela do Alto Alegre, 20 de Agosto de 2010

Claudinei Xavier Novato
PREFEITO MUNICIPAL

— \ .
PEDRO BARBERINO

PALESTRANTE

# m

t
t
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A H

CertificantOS que MARIO MOACY CARNEIRO, participou do CURSO A DISTANCIA
EM CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, promovido pela Universidade Corporativa
dos Municípios da Bahia - UniUPB, no período de 19 de julho a 20 de dezembro de

2007, com carga horária de 24 horas.
sCy '

‘

• =u .. ' =» . . - ' - l" ••
•••: :• . '

- : J 4 Salvador, 31 março1de 2008

Orlando San Joaquim de Oliveira Cunha
Diretor da UniUPB

Coordenação operacional: Coordenação pedagógica:

itsnwrc m
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CERTIFICADO

Certifico aue MflfrfÒ- MOtiCM C,ÇQ fiQUrofy

participou do Seminário Regionalização da Gestão Integrada de Resíduos Sóiidos do Estado da Bahia, realizado no
dia15dedezembro de 2010,na FundaçãoLuísEduardoMagalhães -CAB,com cargahoráriade 4horas.

Salvador, 15 de dezembro de 2010.

Superintendente de Saneamento
Secretaria de Deselvolvimento Urbano

Consultoria Realização:

;;ju: ;\



L « KíL -9 . . ££ . -:
MA
if
m
II
&
M
I-

1:1,

cfterjr^7'^!'CfeiiCiB- ML N
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CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO

. 1

certifico que o (a) Sr.(a) MÁRIO MOACYCARNEIRO DOS
SANTOS participou satisfatoriamente do Curso “ DETALHANDO
SUPER SIMPLES” nos dias 19 e 20 de Setembro de 2007, com um total
de 12hom.

Salvador; 2 f de Setembro de 2007.

Dr. Atfcfháno Gomes de Oliveira
Diretor Geral
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ESAM
ONlAO OCS MUNiClPKJS DA BAHIAEscola de Administração Municipal

C E R T I F I C A D O
Certificamos que o Sr. (a) ; / S

' ' Vjffl . .

participou do , faxso PRATi&.tèA&iMSTRAçto '

TRIBUTARY .y.- V' .-vyv ^ horàVfè:
§££•;* ^ ^ í - ^-vfk I i%f

no períodpyçjé ' V ? ** L_ na cidade de- .. vij.
V- * •'***.•..-.•*'* •

' .J*•"»:. swi.*. - *-,s &'

*}$.

16 :00 hs .

Salvador, Ji.de . de _i£i-

-
Presidente da União dos Municípios da Batiia

UPB
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PROGRAMA

CAPACITAÇÃO
DAS CIDADES

Certificado

tf* 5a*®
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siliss

CAPACIDADES
PÀiÃ A.tnl«CES

Certificamos,para os devidos fias que

MARIO MOACY CARNEIRO DOS SANTOS
f

participou da atividade: 2o Curso a distância de automstrução •Diretrizes para o Cadastro Territorial Muitifinalitário (CTM)realizado pelo Ministério das Cidades,no âmbito Òó Programa Nacional de Capacitação das Cidades , em parceria com o/a Lincoln institute of LandPoíiey e Cabra
Económica Federal,no(s)dia(s)11/03/2013 a 06/Õ2/2Q14, em Brasília - Distrito Federal,| earya horána de32horas/aula.na condição de

Participante.

llllill
2SS84

nmm* às 13:01:45
Verifique a autontícidsde deste certificado no Portal:

vvww.cgfacidactes.gov.br
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UFBA

OMIVÈRSJDADE NOVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

ESCOLA POLITÉCNICA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

CERTIFICADO
Certificamos que Sr. Mario Moaci Carneiro participou do "Curso de Capacitação em
Geoprocessamento" durante os dias 25 a 28 de maio de 2011 tendo a duração total de
24 horas, promovido pelo Departamento de Transportes da Escola Politécnica da
Universidade Federal da Bahia.

Salvador, 20 de novembro de 2011.

f

\ /

Coordenadora do Programa USEGEO- UFBA / Ministério das Cidades
í

4 . . .
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; 1 Certifico que Mario Moacy Cameiro dos Santos participou5 -31 * do CORSO IRPF - TEORIAE PRÁTICA, realizado no dia 21pf - de abril de 2013, corn carga horária de 10 horas, conforme a LEI

n° 9394/96, curso realizado em Capela do Alto Alegre -BA.
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ASSESSOR!A

MARIO MOACY CARNEIRO DOS SANTOS

Brasileiro, solteiro,D.N: 26/06/1972
End.: Av. Lindaura Sapucaia Costa 168 Centro

Cidade: Capela do Alto Alegre - BA CEP: 44.645-000
Contatos: (75) 98106 0241 / (75) 99918 2234 (75) 98118 2234 (75) 99248 5434E-mail: moacvc@hotmail.com

HISTÓRICO ESCOLAR
Graduação em Ciências Contábeis,
Instituição: FACULDADE FCG (Chancela pela UFBA)
CFC BA-041882/0-7
Gestão de Negócios Imobiliários
Instituição: Facuidáde Leonardo Da Vinci

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

Empresa: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre* Secretário Municipal
de Administração
Prefeitura Municipal de Ipecaetá* Consultoria Tributária.

Empresa: Prefeitura Municipal de Serrolândia.* Consultoria Tributária.
Empresa:Prefeitura Municipal de Serra Preta* Consultoria Tributária.
Empresa: Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso.* Consultoria Tributária.
Empresa: Prefeitura Municipal de Cansanção* Consultoria Tributária.
Empresa: Prefeitura Municipal de Andorinha* Consultoria Tributária.
Empresa: Prefeitura Municipal de Anguera* Consultoria Tributária.

Empresa: Prefeitura Municipal de Guaratinga* Consultoria Tributária.
Empresa: Prefeitura Municipal de Quixabeira* Consultoria Tributária.
Empresa Prefeitura Municipal de Nova Redenção* Consultoria Tributária
Empresa Prefeitura Municipal de Nova Fátima* Cadastro Imobiliário
Empresa Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre* Cadastro Imobiliário
Empresa Prefeitura Municipal de América Dourada* planta Genérica de Valores
Empresa Prefeitura Municipal de Santo Estêvão* Cadastro imobiliário
Empresa Prefeitura Municipal de Ichu* Consultoria Tributária
Empresa Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória

MMC DOS SANTOS ÀSSESSORJA ME 1
CNPJ-08.073.931/0001-21

Avenida Lindaura Sapucaia Costa 168 A Centro
Fone (75) 8118 2234 / (75) 8106 0241 ! (75) 3471 1305

moacye@hotmaÍ1.cora
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ASSESSORIA

. DOCUMENTAÇÃO Possui todos os documentos necessários em perfeito
estado de regularização, os quais serão apresentados quando forem
solicitados. OBJETIVO Conhecendo a minha capacidade e determinação de
vencer profissionalmente gostaria de ter a oportunidade de adaptar e mostrar
as minhas habilidades do trabalho que pretendo exercer.

CURSOS PROFISSIONALIZANTES

Curso Tecnológico de Geoprocessamento Via Satélite
Instituição; Escola Politécnica (UFBA SSA)

MMC DOS S ACESSÓRIA ME
Mario Moacy Carneiro dos Santos

Contador/Consultor CRC BA 041882-0

MMC DOS SANTOS ASSESSORIA ME 2
CNPJ- 08.073.93]/0001-21

Avenida Lindaura Sapucaia Costa 168 A Centro
Fone (75) 8118 2234 / (75) SI06 024! / (75) 3471 i305

moaeye@hotmail.com



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000
CNPJ 16.245.334/0001-65

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 025/2019
Ref.; Inexigibilidade n° 005/2019

Contrato de Prestação de Serviços que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, e
a empresa M M C DOS SANTOS ASSESSORIA -
ME, mediante as cláusulas e condições seguintes.

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e
alterações posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, pessoa jurídica de
direito público inscrita no CNPJ sob o n° 16.245.334/0001-65, com sede na AV. Nascer do Sol, -1s/N, CEP
46.835-000, Centro, representado neste ato por sua Prefeita Sra. Guilma Rita de Cassia Gottschall da
Silva Soares, brasileira, casada, agente política, residente e domiciliada nesta cidade, doravante designado
por CONTRATANTE, e, do outro a empresa M M C DOS SANTOS ASSESSORIA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.Ò73.931/0001-21, estabelecida na Avenida
Lindaura Sapucaia Costa, 168-A, Centro, Capela do Alto Alegre/BA neste ato representada pelo Sr.
Mario Moacy Carneiro dos Santos, portadora do RG n° 05779840-04 SSP/BA e CPF/MF n°
717.163.435-34, denominando-se a partir de agora CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante
as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviço em auditoria contábii e tributária emempresas atuantes neste município com o intuito de erradicar a evasão e sonegação fiscal, objetivandoincrementar a arrecadação das receitas próprias do município, bem como a melhoria da qualidade doserviço de gerenciamento tributário, obedecendo às condições oferecidas na inexigibilidade n° 005/2019,que independente de transcrição íntegra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo deledecorrentes as seguintes obrigações:

I - Da CONTRATADA

a) Responsabilidade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente desua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo à responsabilidade a fiscalizaçãodo CONTRATANTE;

b) Responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com o CONTRATANTE,nenhum vinculo empregatício, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,resultantes da execução deste Contrato, e pelo cumprimento das normas de higiene e segurança dotrabalho;

c) Substituição de qualquer empregado que a juízo do CONTRATANTE seja inconveniente ouincompetente na execução do serviço;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Av. Nascer do Sol, S/N- Centro- CEP 46.835-000
CNPJ 16.245.334/0001-65

d) Manutenção durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com suas obrigações, de todas as
condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, bem como arcar com as despesas decorrentes
das obrigações assumidas;

e) Manutenção permanente, na direção do serviço, de um profissional qualificado, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título,
mediante solicitação do CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos determinantes dessa
decisão.

t) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do
objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no
parágrafo lo. Ao art. 65 da Lei no. 8.666 de 21/06/93.

g) Manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que assuma perante a fiscalização doCONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega definitiva, inclusive com
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se tome necessária, assim como,
manter em Nova Redenção, escritório de representação, caso tenha sede fora do Estado.

h) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente,prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa

11-DO CONTRATANTE:

a) facilitar o acesso da Contratada, às instalações onde os serviços serão executados;

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições pactuadas no presente termo; e

c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação e hospedagem dos técnicos daCONTRATADA, quando em visita ao Município.
Parágrafo único. E obrigação comum o cumprimento dos prazos fixados neste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor global deste contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
§ Io. Encontram-se inclusos no valor supra mencionados todos os custos necessários à prestação dosserviços contratados.

§ 2o. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2%(dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (um por cento) por mês de atraso atítulo de juros.

§ 3° O pagamento deverá ser efetuado até O 5o dia Útil do mês subsequente ao da prestação dos serviço».
CLÁUSULA QUARTA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária doMunicípio de Nova Redenção, à conta da seguinte programação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
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UNIDADE: 02.02.01 Secretaria de Finanças
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2009 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da See. de Finanças;ELEMENTO DE DESPESA; 33903900-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica;
FONTE; 0-Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, esteContrato poderá ser rescindido ainda:

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistamcondições para a continuidade do mesmo;

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de suaexecução.

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de TermoAditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto,assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento.

CLÁUSULA SEXTA- DA FORÇA MAIOR

Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ouparcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda queverbalmente, ratificando por escrito.

§ Io. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seusefeitos, podendo qualquer das partes proporem o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado aopagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2o. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de forçamaior.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte infratora àssanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
§ l2 Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a parte quedeixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa em favor da parteprejudicada.

§ 22 Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do va lor do contrato » parte que proceder o seucancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para a realização doevento.

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de março de 2019,podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Andarai-Bahia, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias
de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Nova Redenção, 05 de janeiro de 2019.

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares
Prefeita Municipal

Mario Moacy Carneiro dos Santos
M M C DOS SANTOS ASSESSOR1A - ME.

Testemunhas:

Nome: Nome:
R.G.: R.G.:



’REFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CONTRATO N° 469-1/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM,
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACULÉ EA EMPRESA MMC DOS
SANTOS ASSESSORIAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ(BA), estabelecida à Rua Rui Barbosa, 26 -CENTRO - Caculé - Bahia - FONE/FAX (77) 3456-1412, inscrita no CNPJ sob n.°13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo llm.° Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal,doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MMC DOS SANTOS ASSESSORIApessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 08.073.931/0001-21 com sede na AvenidaLindaura Sapucaia Costa 168A Centro -Capela Do Alto Alegre-Ba- Bahia, CEP 44645-000representada neste ato por Mario Moacy Carneiro Dos Santos brasileiro, solteiro, nascido em26/,06/1972, portador da cédula de identidade sob n° 05779840-04, SSP/BA, e do CPF n°717.163.435-34, residente e domiciliado no Município Capela do Alto Alegre BA- Bahia, CEP44645-000. aqui denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal 8.666de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato dePrestação de Serviços, mediante as dáusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui o objeto deste contrato a prestação de serviços de consultoria Tributaria comapoio ao departamento de administração tributaria no acompanhamento manutenção eatualização do cadastro técnico municipal e demais atividades do setor de tributos ematendimento as necessidades da secretaria municipal de administração e finanças destemunicípio.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1 - O preço pela execução do serviço é o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),Totalizandovalor global de R$ 32.000,00( Trinta e dois mil reais) de 03//05/2021 até 31/12/2021, devendo ovalor pertinente ser pago pela CONTRATANTE, até o último dia cada mês, através de chequenominativo ou na conta corrente da CONTRATADA.
§ 2.2 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato,acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n°8.666/93 com suas ulteriores alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO- O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 60% (sessentapor cento) para mão de obra e 40% (quarenta por cento) para insumos.
Cláusula terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - 0 presente contrato iniciar-se-á 03/05/2021 findando «m 31/12/2021, prorrogável por Igualperíodo, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores,caso não haja manifestação contrária por qualquer das partes nos trinta dias antecedentes aotérmino do prazo aqui estipulado.
Cláusula QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

4.1 - Os serviços objeto do presente contrato serão prestados pela Equipe da CONTRATADA nasede do CONTRATANTE, bem como, quando necessário, na sede do CONTRATADO.
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§ 1o - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através decontatos telefónicos, correspondências eletrónicas ou, extraordinariamente, mediante visitastécnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1 * Caberá ao Contratante:
a) A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste a os prazos parapagamento;
b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execuçãodos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário;c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município,até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentrode 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1° da Lei n° 8666/93 com asalterações da Lei n°8.883/94;
d) Pagar conforme estabelecido no Contrato, as obrigações financeiras decorrentes dopresente Contrato, na integralidade dos seus termos;
e) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar aexecução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administratívamente omesmo;
f) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos,necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas ondeserão realizados os serviços, objeto deste contrato.
5.2 - O Contratado obrfga*se a:
a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade àfiscalização ou acompanhamento pela Contratante;
b) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dosserviços objeto do contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha queser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante;c) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos,incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeitaexecução do objeto deste contrato;
d) Pagar, pontualmente, aos seus prestadores de serviços, o valor dos recursos materiais eserviços disponibilizados nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não respondesolidária ou subsidiariamente por esses pagamentos, que são de única e inteiraresponsabilidade da empresa contratada;
e) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas nalegislação pertinente;
f) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, queenvolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização;g) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados queenvolvam a Contratada, independentemente de solicitação;h) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes eresponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;i) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros,bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própriaContratante;
j) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nosrecolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;k) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/oucontratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
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judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento dopresente contrato;
L) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará asprovidências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo dereivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não oconseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importâncias que estetenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar dadata do efetivo pagamento;
m) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados serealizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;n) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lein°8.666/93.
o) Cumprir fielmente todos os serviços propostos em proposta comercial ora apresentada pelacontratada.
p) As despesas com o deslocamento, incluindo, a estadia, refeições e combustíveis serãoarcadas peia CONTRATADA.
Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a{s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s):I.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal;

II. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;
III. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa daUnião e Tributos Federais, conjunta com INSS;
IV. Prova de regularidade junto ao FGTS;
V. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente deinterpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA,conforme art. 78 da lei 8.666/93

)

6.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequênciascontratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contratoreconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n- 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo único •Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à indenização,de acordo com o caso em concreto, na conformidade da lei, sem prejuízo das penalidadespertinentes.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
7.1 - 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou emparte.
CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES

8 . 1 - 0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presentecontrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia eampla defesa em processo administrativo.
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§ 1o - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da
declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, de acordo com a
gravidade da infração,
§ 2o - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites
máximos:

I- 0,3% (três por cento) ao dia de atraso sobre o valor da parcela do fornecimento
não realizado.
§ 3o - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das
condições estipuladas no contrato.
§ 4o - A muita prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
9 . 1 - 0 extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural de publicação de atosadministrativos da Prefeitura e no Diário Oficial do Município, no prazo estabelecido no
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - Os gastos decorrentes desta contratação estão previstos nas seguintes contasorçamentarias, proporcionalmente:
Valor Total:32.000,00 (trinta e dois mil reais).
UNIDADES ORÇAMENTARIAS 020100-Gabinete do Prefeito

020200-Secretaria Municipal de Administração e FinançasATIVIADADE/PROJETO 2.014- Manutenção da consultoria e Assessoria Jurídica
2017-Manutenção da secretaria de administração
2036-Manutenção do Setor De TributaçãoELEMENTO DE DESPESA 3390.39.00.00- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa
Jurídica;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS TRIBUTOS E DESPESAS
11.1 - Consistirá ónus do CONTRATANTE as despesas decorrentes da formalização destecontrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - O Contrato está vinculado ao processo de Inexigibilidade de Licitação n° 006/2021,conforme art. 61 da Lei 8.666/93, e adjudicado a empresa Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- REGIME DE EXECUÇÃO

13.1 - 0 Regime de execução do contrato firmado é a de execução direta, conforme definido noart. 10, inciso I da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ATO LICITATÓRIO

14.1 - Baseado no art. 25, II, § 1o, art. 13 inciso III, da Lei 8.666/93 é inexigível licitação pública,nos termos do processo de Inexigibilidade n° 006/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO REAJUSTE

1 5 - 0 valor do presente contrato poderá ser reajustado nos casos previstos na Lei Federal
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Ficando eleito o Foro da Comarca de Caculé, Bahia, para ajuizamento de quaisquerquestões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.
E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igualteor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os efeitos legais esperados.
Caculé, 03 De Maio de 2021.

Pedro Dias da Silva
Prefeito Municipal
Contratante

Secretaria Municipal de Saúde
Marilene Gonçalves
Contratante

MMC DOS SANTOS ASSESSORIA ME
Mario Moacy Carneiro Dos Santos
Contratada

Testemunhas:

1.
CPF:

2.
CPF:
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CONTRATO N.° 009/2020
INEXIGIBILIDADE N° 003/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA
PRETA E, DO OUTRO M M C DOS SANTOS
ASSESSORIA.

O MUNICÍPIO DE SERRA PRETA, Estado da Bahia, Pessoa jurídica de direito público interno,
neste ato, representado pelo seu Prefeito Sr. ROGÉRIO SERAFIM VIEIRA DE SOUSA, portador
do R.G n° 05.067.119-78 e CPF n° 636.246.995-04, pessoa jurídica de direito público interno, situadoà praça Av. Dr. Liberalino Sales Gadelha, 69, Serra Preta - BA, CEP 44.660-000, neste município,
inscrito no CNPJ sob n° 13.627.823/0001-93, doravante designado por CONTRATANTE e a empresaM M C DOS SANTOS ASSESSORIA, inscrita no CNPJ 08.073.931/0001-21, com sede a Av.Lindaura Sapucaia Costa, n° 168-A, centro, Capela do Alto Aiegre/BA, CEP: 44.645-000,
representada pela Sr. Mario Moacy Carneiro, brasileiro, maior, solteiro, portador da cédula deIdentidade n° 05779840-04 SSP/BA, CPF: 717.163.435-34, doravante designado CONTRATADA,
tendo em vista o Processo de inexigibilidade n° 004/2019, contrata o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: f . i

1.1 - Prestação de serviço para consultoria tributária, com apoio ao Departamento de AdministraçãoTributária (Setor de Tributos), no acompanhamento, manutenção e atualização do Cadastro TécnicoMunicipal, que é composto pelo Cadastro Imobiliário, Cadastro de Atividades Económicas e cadastrode Logradouros, treinamento e acompanhamento do desempenho do pessoal do Departamento,elaboração de Projetos de Lei que se façam necessários à adequação do município aos princípioslegais da arrecadação tributária com o objetivo de incrementar a arrecadação das receitas próprias doMunicípio, combater a sonegação e evasão fiscal, bem como a melhoria da qualidade do serviço degerenciamento tributário no exercício 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO: ; V/ 1 , ;• • •

'

. i .
" -T. v:

2.1 - Este Contrato guarda conformidade com a Inexigibilidade n°, 003/2020, vinculando-se, ainda, àProposta da contratada e demais documentos constantes do Processo que, independentemente detranscrição, são partes integrantes e complementares deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA-DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO CONTRATO: 3;; j
3.1. A CONTRATADA será considerada, para fins deste Contrato, como prestação de serviço paraconsultoria tributária, com apoio ao Departamento de Administração Tributária (Setor de Tributos), noacompanhamento, manutenção e atualização do Cadastro Técnico Municipal, que é composto peloCadastro Imobiliário. Cadastro de Atividades Económicas e cadastro de l.ogradouros. treinamento eacompanhamento do desempenho do pessoal do Departamento, elaboração de Projetos de Lei que sefaçam necessários à adequação do município aos princípios legais da arrecadação tributária com oobjetivo de incrementar a arrecadação das receitas próprias do Município, combater a sonegação eevasão fiscal, bem como a melhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário no exercício2020, devendo atuar em absoluto estado de autonomia e sem qualquer subordinação laborai, nãoensejando qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

Av. Dr. Liheraíino Sales Gadelha, 69, Serra Preta- BA
CNPJ 13.627.823/0001-93, CEP 44.660-000.
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3.2. A prestação de serviço deverá ser realizada para o Município de Serra Preta em especial para a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou para outras Secretarias que a Administração
julgar necessária.

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: '-‘tU
4.!. O CONTRATANTE obriga-se a:

1-Pagar a contraprestação financeira ajustada;
H - Prestar as informações, documentos e esclarecimentos necessários ao correto cumprimento do
ajustado pela CONTRATADA;
III-Garantir acesso às dependências dos prédios públicos e projetos básicos;
IV -Publicar, sob suas expensas, o extrato deste contrato na sua Imprensa Oficial.
CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

I ~ Desempenhar os serviços enumerados na CLÁUSULA Ia com zelo e honestidade, observada a
legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e
independência profissional;
II-Apresentar as faturas/notas fiscais correspondente aos serviços que prestar;
III - responder pelos encargos fiscais decorrentes desta contratação;
IV - Notificar a CONTRATANTE por escrito de todas as ocorrências que possam acarretar embaraço
na prestação do que foi contratado;
V -Responsabilizar-se por todos os documentos a ele entregues pela CONTRATANTE, enquanto
permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal
ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso;
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições e qualificação exigidas na contratação dos serviços;
VII - Não assumir nenhuma responsabilidade pelas consequências de informações, declarações ou
documentação inidôneas ou incompletas que lhe forem apresentadas, bem como por omissões próprias
da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito à orientação prestada;
VIII - Não transferir o presente CONTRATO em hipótese alguma.
IX — A responder pelas obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando
o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E PAGAMENTO:

6.1. O preço global do contrato é de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil quatrocentos reais), divididos em
12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 2.700,00(dois mil setecentos reais), cada uma.

CLÁUSULA SÉTIMA- VIGÊNCIA:

7.1. O prazo de execução dos serviços será até o dia 31 de dezembro de 2020. iniciando-se na data da
sua assinatura, resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza do objeto, nos termos
do art. 57 da Lei n° 8666/93, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA-DAS ALTERAÇÕES V

Av. Dr. Uberalino Sales Gadelha, 69, Serra Preta-BA
CNPJ 13.627.823/0001-93,CEP 44.660-000.
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8.1. Este contraio poderá ser alterado, nos casos previstos peio disposto no Art. 65 da Lei rt. 8.666 de
21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES: . . . ... . • w - : ; :

9.1. Pela inexeeução total ou parcial do objeto deste contrato ou por danos que lhe causar, a
CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA, depois de observada a defesa prévia na forma da lei, as
seguintes sanções, conforme a gravidade da inexeeução:

I-Advertência por escrito;

II -Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato inexecutado;
UI - suspensão temporária do direito de participar de licitações, por período não superior a 5 (cinco)anos;
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que seráconcedida sempre que houver reparação total dos prejuízos resultantes e. se o caso, após o prazo dapunição aplicada em razão do inciso anterior.
Parágrafo Primeiro. As punições dos incisos II, III e IV podem ser aplicadas cumulativamente,dependendo da gravidade da inexeeução.
Parágrafo Segundo. O valor da multa aplicada poderá ser descontado da remuneração ajustada.
Parágrafo Terceiro. Em caso de atraso na prestação dos serviços, a multa será de 1% (um por cento)por dia de atraso, até atingir o percentual máximo e ensejar a rescisão culposa.
Parágrafo Quarto. Para a aplicação das penalidades aqui previstas o CONTRATADO será notificadopara apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.
CLÁUSULA- DÉCIMA-DA RESCISÃO; \ j, : i / ' \

10.1 Reconhecido os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93,este Contrato poderá ser rescindido ainda:

I- Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistamcondições para a continuidade do mesmo;
II- Pela supervenlência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de suaexecução.
Parágrafo Primeiro. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta)dias. poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida deautorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência administrativae relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79, §§ 1°e 2o, da Lei Federal n.° 8.666/93.
Parágrafo Segundo. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre aspartes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que hajaconveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso 1T e § Io, da Lei Federal n.°8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: V.
"^”írW -

11.1. As despesas deste contrato correm à conta da seguinte dotação orçamentária:

Av. Dr. Líberaf íno Sales Gadelha, 69, Serra Preta - BA
CNPJ 13.627.823/0001-93, CEP 44.660-000.
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UNIDADE: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;
ATIVIDADE: 201 í - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADIN1STRAÇÃO E FINANÇASELEMENTO:33.90.35.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FONTE:00 - ORDINÁRTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS CASOS OMISSOS: ,
: L,, ^ ^4-

12.1 - Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições da Lei de
Licitações e da Lei Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-FORO: i Aí; -fU-7.
13.1. As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Feira de Santana/BA.com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questõesoriundas da interpretação e execução do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para um sóefeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instmmentárias.

Serra Preta, 03 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA
Rogério Serafim Vieira de Sousa

Prefeito Municipal

M M C DOS SANTOS ASSESSORIA
Mario Moacy Carneiro

RG n°05779840-04 SSP/BA, CPF: 717.163.435-34
CONTRATADA

Testemunhas:

CPF:

CPF:

Av.Dr. liberalino Sales Gadelha, 69, Serra Preta -BA
CNPJ 13.627.823/0001-93,CEP 44.660-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLANDIA
PRAÇA MANOEL NOVAES, 95 - CENTRO - - - SERROLANDIA/ESTADO DA BAHIA, Cep 44710000

CNPJ: 14196703000141

CONTRATO N° 021/2018 1646
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SERROLANDIA E M M C DOS SANTOS
ASSESSORIA ME, NA FORMA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLANDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Manoel
Nomes n° 99 - Centro - Senrolândia Bahia, inscrito no CNPJ n" 14,196.703/0001-41, representado neste pelo Ex° Sr° José
Gonçalves de Oliveira, Prefeito, brasileiro, maior, portador do pPF n° 474,506.225-72, residente e domiciliado à Av. Manoel
Roque Rodrigues, n° 93 - Centro - Serrolândia - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e M M C DOS SANTOS
ASSESSORIA ME, pessoa Jurídica, com sede a AV LINDAURA SAPUCAIA COSTA 168-A, CAPELA DO ALTO ALEGRE,
inscrita no CNPJ- 08,073.931/0001-21, neste aíò representada pelo Sr.{a) MARIO MOACY CARNEIRO, brasileiro (a), maior,
doravante denominada CONTRATADA nos termos da Lei federal n“ 8.666/93 e suas alterações, celebram 0 presente Contrato,
mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria ao Setor de Tributos, para acompanhamento,
manutenção e atualização do Cadastro' Técnico Municipal, que é composto do cadastro Imobiliário, cadastro de Atividades
Económicas e cadastro de Atividades Económicas e cadastro de Logradouros, pelo período de 12 {doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente contrato terá o regime de execução do tipo direta e por tempo determinado, com pagamento mensal, conforme nota
fiscal, apresentada pela CONTRATADA, fazendo constar o valor a ser pago, em obediência a Inexlgibiiidade de Licitação
006/2018 que a este integra, independentemente de transcrição, e ò Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
0(s) preço(s) unitârío(s) do(s) setviço(s) objeto deste Contrato está(ão) discriminado(s) no anexo I.
Parágrafo único - Nos preços estão incluídas todas as despesas com tributos Federal, Estaduais, Municipais, as contribuiçõessociais que existam na empresa e de seus respectivos funcionários, pagamento de pessoal, compra de matérias, transportes,e demais encargos necessários a prestação do serviço contratado.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado até dia 10 do mês subseqiienta ao vencido, de acordo com os serviços executados no período.

§1* - O pagamento indicado , no item anterior, somente será liberado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura aPREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLANDIA e/ou por relatório emitido pelo setor responsável, fazendo constar asinformações pertinentes a prestação do serviços, descrito no objeto, bem como 0 valor a ser pago no período.
§2a - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimentò das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação daNota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias 3 sua correção. Passará a serconsiderado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O prazo de vigência do contrato será de 02/01/2018 até 31/12/2018, podendo ser prorrogado até o limite legal mediante aassinatura de Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES OAS PARTESI. São obrigações da Contratada:
a Executar o(s) serviço(s) de acordo com especificado na(s) ordem(ns) de serviço(s);b Quando for o caso, utilizar materiais de primeira qualidade na execução do(s) serviço(s);c Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissionais idóneos e habilitados;d Responder por indenização dos danos ou prejuízos que causar a terceiros, resultantes da negligência , imprudência ouimperícia praticada na execução do(s) serviço(s);
e Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, 0 Contrato objeto da prestação do serviço:f Arcar com todo ônus trabalhista, previdenciário, fiscal e comercial e outros resultantes da execução deste Contrato:g Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;
h Não utilizar este Contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exempio de empréstimos banaárioed©s«<?nto& de duplicatas.
II. Sâo obrigações cta Contratante:

a) Fiscalizar a execução deste Contrato; fjN,b) Pagar à Contratada na forma do disposto na cláusula quinta deste Contrato. í \
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será exercida por preposto do(a) designado pelo Sr° Prefeito, a quem competirá-a) Transmitir á Contratada as determinações que o<a) Sr° Prefeito julgar necessárias:b> Recusar o(s) serviço(s) que não sejam executado(s) de acordo com as especificações da(s) ordem(ns) de servtço(s)estabelecendo prazos para que as incorreções sejam sanadas; v
c) Notificar, por escrito, a Contratada quantaàs irregularidades encontradas na execução do(s) serviço(s), bem como quanto a

Ã



Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, imperícia ou utilização de materialde qualidade inferior .
CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO
Os preços ora contratados serão irreajusíáveis durante a vigência do contrato, contados a partir de sua assinatura. Após esteprazo,o valor poderá ser reajustado peto IPC/FGV observada a periodicidade anual,

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
O Município se reserva ao direito de acrescer ou suprimir os Serviços prestados em até 25% (vinte e cinco por cento) do vatorglobal deste Contrato, mantendo as mesmas condições contratuais, conforme o disposto no § 1o do Art. 85, da Lei Federal n°8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES
A Contratada sujeitar-se-á. no caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo das sanções civis e criminais, a umamulta de até 10% (dez por cento) do valor global deste Contrato, a critério do Município, a ser descontada imediatamente doseu pagamento eventualmente devido pela administração ou, não existindo pagamento a ser feito, cobrado judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta da(s)- SECRETARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS. PROJ./ATIV.: 2208 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS,ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, FONTE DE RECURSO: RECURSOSORDiNARIOSr
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido, a critério do Município e de conformidade com o disposto nos Arts. 77 a 80 da LeiFederal n4 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
O valor global deste Contrato é de RS 33.600,00 (TRINTA E TRES.MIL E SEISCENTOS REAIS), obedecendo ao disposto nasCláusulas Terceira e Quarta do presente Contrato.
§2° -Do valor global dos serviços,40% deste valor, referem-se a despesas com materiais, insumos, hospedagem, transporte ealimentação,e 60%, refere-se aos honorários da prestação de serviços aqui estipulado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca, de SERROLANDIA/BA, pare dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,renunciando as partes a qualquer outno, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acordados, firmamo presente Contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo,para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

SERROLANDIA/BA. 02/01/2018.



PREFEITURA MUNICIPAL. OE SERROLANDIA 3 ^ ^ £28PRAÇA MANOEL NOVAES, 98 - CENTRO - SERROLANDIA —CNPJ.:14196703000141
CEP.:44710000 Pagina •.
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ANEXO UNICO

I1 Prestaçãotíe serviçosde ccnsuttoria ô 9$segsoria trtòutária VG 12 2.800,00 33.60C.G0

VALOR TOTAL:
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CONTRATO CELEBRADO EM JANEIRO 2018
CONTRATO N°: 021/2018 j ATO; JNEXIGIBiUDADE DE ~] DATÃT~

í LICITAÇÃO n° 006/2018 !i I

02/01/2018 ~j
\
\I CONTRATADO: M M C DOS SANTOS ASSESSÒRIA M£ iOBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação tie serviços de consultoria ao Setor de jTributos,para acompanhamento, manutenção e atualiz&çéo cio Cadastro Técnico Municipal. !que é composto do cadastro imobiliário, cadastro de Atividades Económicas e cadastro d© [Atividades Económicas & cadastro de Loqradouios, oelo período de 12 (doze) meses 1VIGÊNCIA; 02/01/2018 a ' CNPJ/CPF: í 08.073.931/0001-2l 1 VALOR: 1 R$ 33.600,00 1131/12̂ 016 I ) II

CERTIFICAÇÃO DIGITAL:43TQ4927DRCVNPPX8VHSOQE$ta edição encontra-se no site: VAVw.5err0tandia.ba.lo.0rg.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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II Diário^Oficia! do
MUNICÍPIO

ANO 2021 • BAHIA • PODER EXECUTIVO
08 DE JANEIRO DE 2021 • ANO XI • N° 02209

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO N* 008/2017 7
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE- BA, toma público que foi firmado em 21/12/2020,
termo aditivo de prorrogação de vigência do Contrato n" 008/2017, firmado com a Empresa M M C DOS SANTOS
ASSESSORIA ME, inscrito no CNPJ sob o n° 08.073.931/0001-21, cujo objeto é a Prestação de serviços
técnicos profissionais especializados na prestação de serviços de Consultoria especializada em Tributos e
Arrecadação, de acordo com as especificações e lermos constantes na INEXIBILIDADE 05/2017. O termo vigorará
a partir de 21/12/2021, com término em 31/12/2021. Capela do Alto Alegre- Ba, em 21 de Dezembro de 2020,

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito
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Praça JoscmimItagpdo,: N° 170,1C Andar- Centro, Cep;44345-000. ForaVfax:(75) 3090-2222, E-maii:pirefeitoratÍecar>e1|@vahÕo.ccrn
AUtfJizBçéo diariá do sisiema
Versào 5.40
Inscrição:04S

Sistema Ged-INDAP

Strips

CertificaçãoAutemáticaÍCP-BRASÍL
PM CAPELADO ALTO ALEGRE t BA.DOM2021

Site: •A/wwindap.org.br



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECAETÁ - BA Quarta-feira

12 de Junho de 2019
Ano III- N* 84

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços técnicos especializados pra consultoria e
auditoria contábil e tributária em empresas atuantes neste município com o intuito de erradicar a evasão e
sonegação fiscal, com o objetivo de incrementar a arrecadação das receitas próprias do Município, bem como a
melhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário, com a finalidade especifica de recuperação de
créditos fiscais que venham a existir em favor do município de Ipecaetá, após conclusão dos trabalhos de
auditoria. CONTRATADA: MMC dos Santos Assessoria - ME. CPF/CNPJ: 08.073.931/0001-21. VALOR TOTAL R$
36.000.00 {trinta e seis mil reais) PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: 02.02.003 -

Secretaria de Finanças./Atividade: 2008 - Manutenção do Departamento de Contabilidade e Tributos. Elemento
de despesa: 3.3.90.35- Serviço de Consultoria. Fonte De Recurso:00.
- 27 de Maio de 2019.
CONTRATO N",: 118/2019

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

CONTRATO N\: 110/2019
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura nas
mídias impressa e eletrónica do Caderno 06 - Caderno dos Municípios - do Diário Oficia! do Estado.
CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA- EGBA. CPF/CNPJ: 15.257.819/0001-06. VALOR TOTAL R$ 5.000,00
(cinco mil reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: 02 - Secretaria Municipal de
Administração. /Atividade: 2.006 - Manutenção das Ações da Secretaria de Administração.Elemento de despesa:
3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . Fonte De Recurso: 00.

- 09 de Maio de 2019.
Sueder Santana Silva Santos

Prefeita Municipal

CONTRATO N“ .: 109/2019
OBJETO: Serviço de Manutenção Elétrica no painel elétrico, cabos, disjuntores, iluminação e tomadas na
Secretaria de Saúde do Munícipio de Ipecaetá. CONTRATADA: W L DE SOUZA MACHADO MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO. CPF/CNPJ: 13.678.657/0001-54. VALOR TOTAL R$ 17.485,00 (dezessete mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 04-SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE. /Atividade: 2.043 - Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde. Elemento de despesa: 3.3.9.0.39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte De Recurso: 02.

- 09 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

Rua — VivaIdo dos Reis, .02 — Centro, Ipecaetá — BA Tel.: (75) 3685-2113 | Gestor (a): Suéder Santana Silva Santos

Esta edição encontra- se disponível no site www.diaricoficiaíba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital CP - BRASIL



MSB M«0tovjre»HO»Alt>l Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Coordenadoria de Tributos e Divida Ativa
Praça Joaquim Machado

Numero da Nota
4167.000117/2020
Código de Verificação
4IT8X0T78

síS
Data e Hora de Emissão
16/12/2020

Período de Competência
Dezembro/2020

Município da Prestação de Serviço
Ichu

Situação da Nota
Nota Normal

Regime Especial de Tributação
Microempresário Individual (MEI)

Natureza da Operação
Exigível

Razão Social/Nome
M M C DOS SANTOS ASSESSORIA -ME
CNPJ Telefone
06.073.931/0001-21
Endereço
LINDAURA SAPUCAIA COSTA

Inscrição Municipal
000.000.371/001

Fax / Ceiular
(75)8106-0241

Cliente optante pelo Simples Nacional
Não

Razão Social/Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICHU

Incentivador Cultural

Sim
CEP

CASA,CENTRO - Capela do Alto Alegre/BA 44645-000

- Tf

CNPJ Telefone Fax / Celular
13.906.151/0001-55
Endereço CEP
ROQUE FERREIRA DA SILVA, N° 43 .CRUZEIRO - Ichu/BA 48725-000
CNAE : 6920-6/02 Atividades de cansuftoria e auditoria contábil e tributária

Serviço LC Consultoria e assessoria económica ou financeira.
17.20

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA INFORMATIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO AOSETOR DE TRIBUTOS,NA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL, VISANDO O INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO DE RECURSOSPROPRIOS NO MêS DE DEZEMBRO DE 2020.
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 4175-0 - CONTA CORRENTE -5966-8

RETENÇÕES FEDERAIS " “ “ "

PIS COFINS INSS IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES
R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALORES
Valor dos Serviços Deduções Desconto Incondioionado Base de Cálculo Allquota %

R$ 2.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.200,00 5.00 %
ISS ISS retido Desconto Condicionado Valor Líquido Total da Nota

R$ 0,00 R$ 110,00 R$ 0,00 R$ 2.090,00 R$ 2.200,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Para verificar a aulenfici<la<le desta NFS-e registrada pelo Prestador de Serviço soesse wwwi.sefamonlinecom.br informando o número da nota e o código deverificação

16/12/2020 18:46:35
O Contribuinte que estiver cadastrado no Sistema SIMPLES Nacional, deve desconsiderar o vaior de ISSQN cobrado nestaNota Fiscal de Serviço Eletrónica.



Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Coordenadoria de Tributes e Divida Ativa
Praça Joaquim Machado

Numero da Nota
4167.000119/2020
Código de Verificação
E6WL7SL27

tsisa*sa- >/s/K srmúLif-,iíiáCSí mi

Data e Hora de Emissão
16/12/2020

Período de Competência
Dezembro/2020

Município da Prestação de Serviço
Serra Preta

Situação da Nota
Nota Normal

Regime Especial de Tributação
Microempresário Individual (MEi)

Natureza da Operação
Exigível

Razão Social/Nome
M M C DOS SANTOS ASSESSORIA -ME
CNPJ Telefone

08.073.931/0001-21
Endereço
LINDAURA SAPUCAIA COSTA

Inscrição Municipal
000.000.371/001

Fax / Celuiar

(75)8106-0241
Cliente optante pelo Simples Nacional
Não

Incentivador Cultural

Sim

CASA,CENTRO - Capela do Alto Alegre/BA
CEP
44645-000

V

Razão Social/Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA
CNPJ Telefone
13.627.823/0001-93
Endereço
LIBERAUNO SALES GADELHA

Fax / Celular

PREFEITURA MUNICIPAL,CEMTRO - Serra
CEP
44660-000

CNAE : 6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábii e tributária

Serviço LC Consultoria e assessoria económica ou financeira.
17.20

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
CADASTRO DE LOGRADOUROS; TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO DO PESSOAL DO SETOR DE TRIBUTOS DESTEMUNICÍPIO , ELABORAÇÃO DE PROJETOS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIOS À ADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIO AOS PRINCÍPIOS LEGAIS DAARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA, COM O OBJETIVO DE INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO , COMBATER ASONEGAÇÃO E EVASÃO FISCAL, BEM COMO A MELHORIA DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020.BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4175-0 CONTA CORRENTE 5966 -8

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS COFINS INSS IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALORES
V/alor dos Serviços Deduçoos Desconta incondicienadd Seise de Cálculo Aliquota %

R$ 2.700,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.700,00 5.00 %
ISS ISS retido Desconto Condicionado Valor Líquido Total da Nota

R$ 0,00 R$ 135,00 R$ 0,00 R$ 2.565,00 R$ 2.700,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Para verificar a autenticidade desla NFS-e registrada peto Preslador de Serviço acesse www.sefamonline.com.br informando o número da nota e o código deverificação

O Contribuinte que estivar cadastrado no Sistema SiWfPLES NacionaJ, deva desconsiderar o valor da I55QN cobrado nestaNota Fiscal de Serviço Eletrónica.16/12/2020 19:03:54



thJ Dí

' tomnunbant Prefeitura Municipal de Capeia do Alto Alegre
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Coordenadoria de Tributos e Divida Ativa
Praça Joaquim Machado

Numero da Nota
4167.000016/2020
Código de Verificação
DAP2K37AH

f-;
Data e Mora de Emissão
02/03/2020

Período de Competência
Fevereiro/2020

Município da Prestação de Serviço
Serra Preta

Situação da Nota
Noto Normal

Regime Especial de Tributação
Microempresário Individual (MEI)

Natureza da Operação
Exigívet

MiiÉÈ
Razão Social/Nome
MMC DOS SANTOS ASSESSORIA -ME
CNPJ Telefone
08.073.931/0001-21
Endereço
LINDAURA SAPUCAIA COSTA

K:
Inscrição Municipal
000.000.371/001

Fax / Celular
(75)3106-0241

Cliente optante pelo Simples Nacional
Não

Incentivador Cultural
Sim

CEP
CASA,CENTRO - Capela do Alto Alegre/BA 44645-000

tóL«a*
Razão Social/Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA
CNPJ Telefone
13.627.823/0001-93
Endereço
LIBERALINO SALES GADELHA

Fax /' Celular

PREFEITURA MUNICIPAL.CEMTRO - Serra
CEP
44660-000

CNAE : 6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e Iributária

Serviço LC
17.20

Consultoria e assessoria económica ou financeira.

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
CADASTRO DE LOGRADOUROS; TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO DO PESSOAL DO SETOR DETRIBUTOS DESTE MUNICÍPIO. ELABORAÇÃO DE PROJETOS QUE SE FACAM NECESSÁRIOS À ADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIOAOS PRINCÍPIOS LEGAIS DA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA, COM O OBJETIVO DE INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO DERECEITAS PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO, COMBATER A SONEGAÇÃO E EVASÃO FISCAL, BEM COMO A MELHORIA DO SERVIÇODE GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO NO MÉS DE FEVEREIRO DE 2020.
BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4175-0
CONTA CORRENTE 5966-8

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS COFINS INSS IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALORES
Valor doe SôIVíçOS Deduções Jncondition«dv? Seise de caioulo Aliquota 7ó

R$ 2.700,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.700,00 5.00 %
ISS ISS retido Desconto Condicionado Valor Líquido Total da Nota

R$ 0,00 R$ 135,00 R$ 0,00 R$ 2.565,00 R$ 2.700.00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Para verificar a aulenliádade desía NFS-e registrada pelo PresLador de Serviço acesse wvAv.seiamoniine.com.br informando o número da nota eocódigo deverificação

O Contribuinte que estiver cadastrado no Sistema SIMPLES Nacional, deve desconsiderar o valor deI3SQN cobrado nesta02/03/2020 12:14:49 Nota Fiscal de Serviço Eletrónica.



.«SSL
Csra*»tmkstt Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Coordenadoria de Tributos e Divida Ativa
Praça Joaquim Machado

Mumero da Nota
4167.000009/2019
Código de Verificação
QKBH2MWB4

S&ím
Data e Hora de Emissão
18/02/2019
Regime Especial de Tributação
Microempresário Individual (MEi)

35T

Período de Competência
Fevereiro/2019

Município da Prestação de Serviço
Nova Redenção

Natureza da Operação
Exigível

Situação da Nota
Mota Normal

Razão Social/Nome
M M C DOS SANTOS ASSESSOR1A -ME
CNPJ Telefone
08.073.931/0001-21
Endereço
UNDAURA SAPUCAIA COSTA

Ml .' -.V-.V Ã
Inscrição Municipal
000.000.371/001

Fax / Celular
(75)3106-0241

Cliente optante pelo Simples Nacional

NãO

Incentivador Cultural

Sim
CEP

CA$A,CENTRQ - Capela do Alto Alegre/BA 44645-000
ganias

Razão Social/Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
CNPJ
16.245.334/0001-65
Endereço
NASCER DO SOL SN

Telefone Fax / Celular

PREFEITURA MUNICIPAL,CENTRO - Nova
CEP
46835-000

CNAE : 6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

Serviço LC
17.20

Consultoria e assessoria económica ou financeira.

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA EM EMPRESAS ATUANTES NESTE
MUNICÍPIO COM O INTUITO DE ERRADICAR A EVASÃO E SONEGAÇÃO FISCAL, OBJETIVANDO INCREMENTAR A
ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO, BEM COMO A MELHORIA DA OUALIDADE DO SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.

RETENÇÕES FEDERAIS ' "

PIS COFINS INSS IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00

VALORES
V/©lor dos Serviços Deduçooa Desconto Inccndicionado Base de calculo Allquota lb

R.$ 14.042,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.042,07 5.00 %
ISS ISS retido Desconto Condicionado Vaior Líquido Total da Nota

R$ 0.00 R$ 702.10 R$ 0,00 R$ 13.339,97 R$ 14.042,07

OUTRAS INFORMAÇÕES
Para verificar a autenticidade desta NFS-e registrada pelo Prestador de Serviço acosse www.sefamonline.com.br informando o número da nota e o código de
verificação

O Contribuinte que estiver cadastrado no Sistema SIMPLES Nacional, deve desconsiderar i> valor de (SSQN cobrado nesta
18/02/2019 15:44:11 Nota Fiscal de Serviço Eletrónica.



Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
$< £ Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Coordenadoria de Tributos e Divida Ativa
Praça Joaquim Machado

Numero da Nota
4167.000005/2021
Código de Verificação
Z5ZNCCB4W

HH
Data e Hora de Emissão
05/02/2021

Período de Competência
Janeiro/2021

Regime Especial de Tributação
Microempresário Individual (ME!)

Município da Prestação de Serviço
Anguera

Natureza da Operação
Exigível

Situação da Nota
Notd Normal

MmiSSSSBiSSSaSsmmm i

Razão Social/Nome
MMC DOS SANTOS ASSESSORIA -ME
CNPJ Telefone
08.073.931/0001-21
Endereço
LINDAURA SAPUCAIA COSTA

Inscrição Municipal
000.000.371/001

Fax / Celular

< 75)8106-0241
Cliente optante pelo Simples Nacional
Não

wm g&SM

Incentivada- Cultural

Sim
CEP

CASA,CENTRO - Capela do Alto Alegre/BA 44645-000

Razão Social/Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA
CNPJ
13.607.346/0001-02
Endereço

ARTUR VIEIRA OLIVEIRA

Telefone Fax / Celular

,CENTRO - Anguera/BA
CEP
44670-000

CNAE: 6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

Serviço LC
17.20

Consultoria e assessoria económica ou financeira.

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO TRIBUTÁRIO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL COM APC IOAO SETOR DE TRIBUTOS, VISANDO O INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS NO MÊS DE JANEIRO DE 2021.
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 41750 - C/C 5966-8

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS COFINS INSS IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00

VALORES
Valor dos Serviços Desconto Jir.oondícfor?acio Base de Câleulo Aliquota 76

R$ 1.750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.750.00 5.00 %
ISS ISS retido Desconto Condicionado Valor Líquido Total da Nota

R$ 0,00 R$ 87.50 R$ 0,00 R$ 1.662,50 R$ 1.750,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Para verificar a autenticidade desta MFS-e registrada pelo Prestador de Serviço acesso www.5efamonline.com.br informando 0 número da nota e 0 código doverificação

05/02/2021 09:38:21
O Contribuinte que estiver cadastrado no Sistema SIMPLES Nacional, deve desconsiderar o valor de I5SQN cobrado nestaNota Fiscal Ue serviço Eletrónica.
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j : 1 •?• UH1 frOpV«9«, Certificado

Certificamos que Mario Moacy Carneiro dos Santos participou do
curso online FPV - Formação do Preço de Venda no período
de 13/07/2016 a 12/08/2016 com a canga horária de 15

hora<s).
O percentual de conclusão foi de 100,00%.

Brasília, 15 de luiho de 2016
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Certificado
- juurtiaaj.. - -*“ L --«~ ' “r“ r:

Certificamos que Mario Moacy Carneiro dos Santos participou do
curso online AE Aprender a Empreender no período de

13/07/2016 3 iz/09/2016 com a cargo horária de 16 hora(*}«

O percentual de conclusão fof de 100,00%.

Brasília, '15 de lulho de 2016
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jjfSEBRAE i!Certif ícodo
J

Certificamos que Mark) Noar.y Carneiro dos Santos participou do
curso online MEG na avaliação da gestão de negócios no

período tíe 13/07/2016 a 02/08/ 2016 com a carga horária de
12 hora(s).

D percentual de conclusão foi de 100,00%

Brasília, 15 de Julho de 2016
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U~W*-*1*.MG*.~:t.»

^iíiÉiasiîS'
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Certificado
U.V

Certificamos que Mario Mosey Carneiro dos Santos participou do
curso online APF Análise « Planejamento Financeiro no

período dè 12/07/2016 a It /OS/ 2016 com a carga horária de
W hora{s).

O percentual de conclusão foi dê 100,00^
Brasilia, 15 de luiho de 2016
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Certificado
:
i

-fTf "-írrjr î*rv z'" íld
Certificamos que Mario Moacy Carneiro dos Santos participou do

curso online AC - Atendimento ao Cliente no período de
32/07/20t6 a 11/00/2010 com a carga horária de 15 Éiora(s>.O percentual de conclusão foi de 100,00%

Brasilia, 15 de 3ulho de 2016
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HH Fundação Bradesco ^SsccJ® .Virtual

C E R T I F I C A D O

Certificamos que MARIO MOACY CARNEIRO DOS SANTOS concluiu, com êxito, nesta
data, o curso de GESTÃO DE PROJETOS 3 - COMO PLANÉJAR O ESCOPO, PRAZO Ê

ORÇAMENTO? (13 HORAS), oferecido peia Escola Virtual da Fundação Bradesco,

OâascO, 15 dejulho de 2016.

"*v S IC\ y4

Wfjnson Lu&4èCayms Lino
âísri?»*» » £*cM & Virtual
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C A F A C I T A Ç Ã O

Certificamos que MARIO MOACY CARNEIRO DOS SANTOS, CPF n°
717.163.435-34, participou do curso presencial sobre DIREITO PREVIDENCIÂRIO,
ao período de 13 de outubro de 20 í6 a 22 de outubro de 2016 com earga horária total de
44 horas/aula.

Conceiçãodo Coitc/ftA, -22
.
de outubro de 2016:

1 Qfi .

1

CierísvaldfcTumta da Silva
DiceldrGemi

CCT-/:VV

do Carneiro dosSantos
OAB/BA 42<>39

Instrutor

• i

[

A
m Osvaldo AfsáviívD, rC òí j' andinOU»*IT^a,i->F 4a.?34M*!0- Co»c«v*> dc Ĉ .ti/íiA - CNfl? 25J4íLS51AMXSI . 71— T

i.
«ísá
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C A P A C I T A Ç Ã O

V

Certificamos que MARIO MOACY CARNEIRO DOS SANTOS, CPF n°
7Í7J63.435-34, participou do curso presencial sobre DIREITO TRABALHISTA, no
período àt 28 de setembro de 2016 a I I de outubro de 201.6 com casga horária total de
60 horas/aula.

Conceição do Coité/BA, 11 de outubro de 2016 .
:,X': 1

Cíerisv,

' húSP*'

Sfrtixa da Silva,

Dketik Geraí

***
.o Carneiro dos Santos
OAB/BA 42939

Instrutor

TfWJn!«fc iV^wOsraMi» AniSntio, fT 61. V mdar, Ofiw Dtyift.Ccpr 48-730-«» Conreiçã* do- Grité/BA CNP|. 2&M&S5J yí
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Werlifícacle
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Certificamos que MÁRIO MOACY CARNEIRO DOS SANTOS, CPF n°
717*163.435-34, participou do curso presenciai sobre LEIS ORÇAMENTÂRIAS, no
período de 16 de setembro de 2016 a 27 de setembro de 2016 com catga horária total de
44 horas/aula.

• 'J •<

Conceição do Coité/BA, 27 de setembro de 2016.

M

reira da Silva

(

ir : K
Í5

, , •

,W !

LeonardoCarneiro dosSantos fá
Díirkoí Geral OAB/BA 429m

Instrutor ê
OxvaJJo Anánc.‘o. n ' M.1" an<W, Ofluw íVagua, Cq>: 4S.73lU)00 ComtK-ao Hu G>m-/BA - CN^j: 15.348.551/OaQj^j
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Certificamos que MARIO MOACY CARNEIRO DOS SANTOS, CPF n“
717*163*435-34, participou do curso presencial sobtt LICITAÇÕES PÚBLICAS, no
período de 01 de setembro de 2016 a 12 de setembro de 2016 com carga horária total de
40 horas/aula..

í 6:

Conceição do Coité/BA, 12 de setembro de 2016 ,
' A £" AC '

• •= /
r\ A V#L í.A

(,l.erisv3l'de--f%rreir.a da Silva Leonardo Lameiro aos Santos
Diretol|Goal OAB/BA. 42939

Jnstruror

i

Os*34» ArmiKiA,. n" ft L V andar, OlhoCD'iiigm,Qp; 48730-0)0 - Conmçâo da Catté/RA • CNPjt 2544̂ 551/1X^1^^^^
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(k'rti/hfu/o
Certificamos que MARIO MOAGY CARNEIRO DOS SANTOS, CPF n*

717J63*435-34* participou do curso presencial sobre DIREITO TRIBUTÁRIO, no
período de 15 de agosto de 2016 a 29 de agosto de 2016 com carga horária total de 60
horas/aula»

Conceição do Coité/BA, 29 de agosto de 2016,

íf M a "
. : v ' : -y

rfl.QerLsvaMeKfterreira da Silva
Diretor Geral

* íàf g
y

;m±y

Leonardo Carneiro dosSantos
OAB/BA 42939

instrutor

i

Antíiwk», na 6 E , I andar. OtUs DV», Ccjw 48.W0 OCO Conteifto do CottJ/M CNFJ» 25-348-551/QftH
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t FACULDADE DE CIÊNCIAS EDUCACIONAIS CAPIM GROSSO
Rscredendaite: PORTARIA 344, DEiO'E ABmi.DE20t2 . . . . .

P.U8 fitmm,9>% Latswwto sis® -Pî Hino- Capffl:OiD*a<«W
Siífe Fmt (rm3S£i-«543 -

C E R T I F I C A D O

Certifico que o Sr, Mario Moaey Carneiro doa Santos, nacionalidade
brasileira. Cédula de Identidade rt* 05779840-04 SSP/8A, CPF 717,183 435-
34, filho de Samuel Juvênclo dos Samos e Maria de desus Carneiro, concluiu o
Curso de Ciências Gontábeis, Bacharelado, no primeiro semestre de 2016,
Reconihedao pela Portaria n* 258 de 13/07/2011, publicado no D,G„U. em
14/07/ 2011. cursou çmgm horária total de 3,040 horas, após cumprir as
exigências legais,colou grau no dia 09 de dezembro de 2016,

Capim Grosso-BA, 09 de dezembro de 2016,

Ausípete da Silva França
'/ Pintora -Seral

-
Saarw daÍJ3ruz Silva
Secrssária Acadêmica

HKmvtt»Rí-fesM,fKKtme rps ,2§§£:



Prefeitura Municipal de Ipecaetá

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins quie a empresa M M C
DOS SANTOS ASSESSORIA ME, inscrita no CNPJ sob o n°.
08.073.931/0001-21, sediada à Avenida I .indaura Sapucaia Costa
168 A - Centro -Capela do Alto Alegre-Ba, prestou serviços de
consultoria tributária com locação de softwares de gerencíamento
tributário e recadastramenío imobiliário ao Município dc Ipecaetá.

Informamos ainda que os serviços foram prestados
dentro dós padrões de qualidade e prazos: contratuais, nada
havendo que desabóne sua conduta. Dispondo assim de toda a
estrutura e recursos necessários para execução do contrato

Por ser verdade assino o presente atestado.

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2013.

HeraldoOlmiru CosiaSê árioifomeipjKií fjMflÇM
Oec/eto (J03.-7013

Rua - Vivaldo Uos Reis. 02 -- Centro -CEP -44680-000- Ipecaetá - Bahia
CNPJ - 13.621.735/0001-84 - Telefax - (75) 685-2113 E- mail
WTvw.prefieitura.ípecaeta@ terra. com.br.



JUj^Prefeitura Municipal de Ipecaetá

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos ftas que a empresa M M C
DOS SANTOS ASSKSSOR1A ME, inscrita no CNPJ sob o i f ,

08 ,073.931/0001-21 , sediada à Avenida Undaura Sapucaia Costa
168 A -Centro Capela do Alto Aiegre-Ba, prestou serviços de
consultoria tributária com locação , de softwares de gerençiamenlo
tributário e recádastramsnto imobiliário ao Município de Ipecaetá,

Informamos ainda que os serviços foram prestados
dentro dos padlrâes de qualidade t prazos contratuais, nada
havendo que desabo,ne sua conduta. Dispondo' assim de toda a
estrutura e recursos necessários para execução do contrato.

For ser verdade assino- o presente atestado.

Gabinete dc Prefeito, 01 de julho de 2013.

MA&CÍLL SILVA G OMES
PREFEITO MUNICIPAL

Rua-Vivaliáo «los Reis, CS-Centro-CEP-44680-000-Ipenaeiá - Bahk
CNPJ-13.621.735-‘0001-84 - Telefax -{75l 6Í5-Jtl 3 &. mail :
www.prcfetta&Jpecaeta^«na. com.br.



titjií PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FáTIMA , j$ .
p ç̂a um s*iS«*»-CEP 44.$4**OO * *«íífeK.

í%>. Nova Fmim* - Bah* - C N P* j.- 5&444:cOerodO:-44 HOVôHmfllã
i- FONE iCXX' TS 234*5314 - TELEFAX - /0XX)"75 234 4TC/ti?

'v— - » * "V

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins'
, que a empresa M M C

DOS SANTOS ASSHSSORIA ME. inscrita no CNPJ sob o n*08.073 931/0001-21, sediada à Aventda Lindaura Sapucaia
Cesta 168 A - Centro -Capela do Alto Alegre-Ba. prestou
serviços de consultoria tributária com iocaçáo cie softwares de
gerençiamenío tributário e recaciasframenío imobiliário ao
Município de Nova Fátima.

Informamos ainda que os serviços foram prestados
dentro dos padrões do qualidade e prazos contratuais, nada
havendo que desabone sua conduta. Dispondo assim de toda
a estrutura e recursos necessários > para execução do
contrato.

Por ser verdade assino o presente atestado.

Gabinete ao Prefeito. 3i de janeiro de 2014.

AOIVI. ROSlíÍALCrÓ UMA4AèíjNHA
Diretor de Tributas e Fiscalização

Bei. em Administração
CRA/BA N° 25.311

******tóf*Hwt
*!*****MÍkérmèiífiícéa

**** sBwaiMto».®k.mwtto



JB5 Prefeitura Municipal de Santo Antonio de JesusfjjSiw SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO B PIANBJAMENTO

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, atesta para os
devidos para os fihs de prova junto a Órgãos Públicos, que a Empresa M M C dos
Santos Assessoria - ME, inscrita no CNPJ 08.073.931/0001-21, estabelecida à Avenida
Lirvdaura Sapucaia Costa, 168-A, Cento, ha cidade Capela do Alto Alegre - BA, prestou
serviços de apoio administrativo para acompanhamento, controle de empenhos e
prestação de contas neste Município.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente,

nada constando em nossos registros, até a presente data , que a desabone comefctal ou
tecnicamente.

Santo Antônio de Jesus- BA, em 30 de Dezembro de 2013

Av. Roberto Santas, n® 207; Centro
sí*nro Amrtnin fis» IQCHC HA rro- A A MAI/WV
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PftEFErruRA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
Praça EHel Marts»S/NCêniro-CEP 44.042-000

Nova Fátima - Bahia - C.N.P.J.: 16444.0ÊS/Q0m-44
FONE (OXX) 75 234.1014 - TELEFAX-íOXX) 75 234- 1016

NovaTátima

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fine que a empresa M M C
DOS SANTOS ASSESSORÍA ME, inscrita no CNPJ sob o n°.
08,073.931/0001-21, sediada à Avenida Lindatira Sapucaia
Costa 168 A - Centro -Capeia do Alto Aíegre-Sa, prestou
serviços de consultoria tributária com locação de softwares de
gerenciamento tributário e recadastramento imobiliário ao
Município de Nova Fátima.

informamos ainda que os serviços foram prestados
dentro dos padrões de qualidade e prados contratuais, nada
havendo que desabone sua conduta. Dispondo sssim de toda
a estrutura e recursos necessários para execução do
contrato. , - •

Por ser verdade assino- o presente atestado.

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2014.

AOM.RÒSÍNÀLDÍ> LIMA ÔÂ tuNHA
Diretor de Tributos e Fiscateaçio

Bei. em Administração
CRA/BA N» 2&311

MSSSMUma&mo



J9L PREFEITURA MUNICIPAL DE
jgjg CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa M M C
DOS SANTOS ASSESSORIA MB, inscrita no CNPJ sob o n°.
08.073.931/0001-21, sediada à Avenida Lindaura Sapucaia Costa
168 A - Centro -Capela do Alto Alegre-Ba, prestou serviços de
locação de softwares tributário ao Município de Capela do Alto
Alegre.

Informamos ainda que os serviços foram prestados
dentro dos padrões de qualidade e prazos contratuais, nada
havendo que desabone sua conduta. Dispondo assim de toda a
estrutura e recursos necessários para execução do contrato.

Por ser verdade assino o presente atestado.

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2012.

DR. CCAÕDINEI XAVIER NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 19 'pe Março, 179-Centro-Fone/fax: (0**75) 3690-2221 / 3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

E-mail: capeladoaitoalegre@ig.com.br



N
w PREFEITURA MUNICIPAL DEI? CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Atestado dc Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa M M C
DOS SANTOS ASSESSORIA ME, inscrita no CNPJ sob o n°.
08.073.931/0001-21, sediada à Avenida Lindaura Sapucaia Costa
168 A - Centro --Capela do Alto Alegre-Ba, prestou serviços de
locação de softwares tributário ao Município de Capela do Alto
Alegre.

Informamos ainda que os serviços foram prestados
dentro dos padrões de qualidade e prazos conlratuais, nada
havendo que desabone sua conduta. Dispondo assim de toda a
estrutura e recursos necessários para execução do contrato.

Por ser verdade assino o presente atestado.

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2012.

ATO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 19 áe Março,179-Centro-Fone/fax: (0**75) 3690-2221 / 3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

E-mail: capeladoaftoalegre@lg.com.br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Av. Nascer do Sol, S/ N- Centro- CEP 46.835-000
CNPJ 16.245.334/0001-65

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa MMC DOS SANTOS
ASSESSORIA ME, portador do CNPJ: 08.073.931/0001-21,Sediada á Avenida Lindaura
Sapucaia Costa, 168® Centro, prestou com eficiência e responsabilidade o serviço na
Recuperação de Credito Tributários na Rede de Telefonia móvel e fixa Valor R$:
127.970,05 no Município de Nova Redenção - BA.

Informamos ainda que os serviços foram prestados dentro dos padrões de
qualidade e prazos contratuais, nada havendo que desabone sua conduta. Dispondo
assim de toda a estrutura e recursos necessários para execução do contrato.

Por ser verdade assino o presente atestado,

Prefeitura Municipal de Nova Redenção, 12 de junho de 2018.

GUILMA RITA DE >A SILVA SOARES
Prefejta Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°.: 016 /2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERVtÇO PARA CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA, COM APOIO AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (SETOR DE
TRIBUTOS),NO ACOMPANHAMENTO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO
TÉCNICO MUNICIPAL,QUE É COMPOSTO PELO CADASTRO IMOBILIÁRIO, CADASTRO DE
ATIVIDADES ECONÓMICAS E CADASTRO DE LOGRADOUROS, TREINAMENTO DO
DESEMPENHO DO PESSOAL DO DEPARTAMENTO,ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEI QUE
SE FAÇAM NECESSÁRIO À ADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIO AOS PRINCÍPIOS LEGAIS DA
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA CONFORME PROPOSTA EM ANEXO.CONTRATADA:MMCDOS
SANTOS ASSESSORIA - ME. CNPJ: 08.073.931/0001-21. VALOR TOTAL: R$ R$ 23.980,00
(vinte e três mil novecentos e oitenta reais). PRAZO: até 31/12/2021.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 03 - Secretaria de Finanças. Elemento de despesa: 3.3.90.35. Fonte De Recurso: 00.

- 08 de fevereiro de 2021.

MUNICÍPIO DE IPECAETÁ '
Elcydes Piaggio de Oliveira Junior

Prefeito
08.073.931/0001-21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 008/2017 7
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE- BA, torna públicoque foi firmado em 21/12/2020,
termo aditivo de prorrogação de vigência do Contrato n® 008/2017, firmado com a Empresa MMC DOS SANTOS
ASSESSORIA ME, inscrito no CNPJ sob o n® 08.073.931/0001-21, cujo objeto é a Prestação de serviços
técnicos profissionais especializados na prestação de serviços de Consultoria especializada em Tributos e
Arrecadação, de acordo com as especificações e termos constantes na INEXIBILiDADE 05/2017.0 termo vigorará
a partir de 21/12/2021, com término em 31/12/2021. Capela do Alio Alegre- Ba, em 21 de Dezembro de 2020.

CLAUDiNE!XAVIER NOVATO
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especiali2ada para prestar serviços técnicos especializados pra consultoria eauditoria contábil e tributária em empresas atuantes neste município com o intuito de erradicar a evasão esonegação fiscal, com o objetivo de incrementar a arrecadação das receitas próprias do Município, bem como amelhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário, com a finalidade especifica de recuperação decréditos fiscais que venham a existir em favor do município de Ipecaetá, após conclusão dos trabalhos deauditoria. CONTRATADA: MMC dos Santos Assessoria - ME. CPF/CNPJ: 08.073.931/0001-21. VALOR TOTAL R$36.000.00 (trinta e seis mil reais) PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02.02.003 -Secretaria de Finanças./Atividade: 2008 - Manutenção do Departamento de Contabilidade e Tributos, Elementode despesa: 3.3.90.35- Serviço de Consultoria. Fonte De Recurso: 00.

- 27 de Maio de 2019.
CONTRATO N®.: 118/2019

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

CONTRATO N°.:110/2019
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura nasmídias impressa e eletrónica do Caderno 06 - Caderno dos Municípios - do Diário Oficial do Estado.CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA- EGBA. CPF/CNPJ: 15.257.819/0001-06. VALOR TOTAL R$ 5.000,00(cinco mil reais) . PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02 - Secretaria Municipal deAdministração. /Atividade: 2.006- Manutenção das Ações da Secretaria de Administração. Elemento de despesa:3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte De Recurso:00.

- 09 deMaio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

CONTRATO N°.:109/2019
OBJETO: Serviço de Manutenção Elétrica no painel elétrico, cabos, disjuntores, iluminação e tomadas naSecretaria de Saúde do Munícipio de Ipecaetá. CONTRATADA: W L DE SOUZA MACHADO MATERIAL DECONSTRUÇÃO. CPF/CNPJ: 13.678.657/0001-54. VALOR TOTAL R$ 17.485,00 (dezessete mil, quatrocentos eoitenta e cinco reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 04- SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE. /Atividade: 2.043 - Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde. Elemento de despesa: 3.3.9.0.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte De Recurso:02.

- 09 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

Rua- Vivaido dos Reis, 02- Centro, Ipecaetá - BA Tel.: (7^) 3685-2113 | Gestor (a): Sueder Santana Silva Santos
Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficiaiba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL
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CONTRATO N°.:108/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO é Contratação de empresa especializada na prestação deserviços de link dedicado de acesso a internet, conforme condições previstas, no edital, neste contrato e naProposta de Preços apresentada pela CONTRATADA,onde constam as obrigações das Partes, conforme resultadodo julgamento do certame. CONTRATADA: LUAN SANTANA TOMAZ - ME. CPF/CNPJ: 13.689.101/0001-63. VALORTOTAL R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social./Atividade: 2.029-Manutenção das Ações da Secretaria de Assistência Social. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte:00

- 08 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

CONTRATO N'.:107/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO é Contratação de empresa especializada na prestação deserviços de link dedicado de acesso a internet, conforme condições previstas, no- edital, neste contrato e naProposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, onde constam as obrigações das Partes, conforme resultadado julgamento do certame. CONTRATADA: LUAN SANTANA TOMAZ - ME. CPF/CNPJ: 13.689.101/0001-63. VALORTOTAL R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Saúde. /Atividade: 2.043 - Manutenção das Ações DaSecretaria Municipal de Saúde. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.Fonte:00

- 08 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

CONTRATO N°,: 106/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO é Contratação de empresa especializada na prestação deserviços de link dedicado de acesso a internet, conforme condições previstas, no edital, neste contrato e naProposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, onde constam as obrigações das Partes, conforme resultadodo julgamento do certame. CONTRATADA:LUAN SANTANA TOMAZ - ME. CPF/CNPJ: 13.689.101/0001-63. VALORTOTAL R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação /Atividade: 2.017 - Manutenção das Ações Dasecretaria Municipal de educação. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - PessoaJurídica. Fonte:01

- 08 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

Rua - Vivaldo dos Reis, 02 - Centro, ípecaetá - BA Tel.: (75) 3685 21.13 | Gestor (a): Sueder Santana Silva Santos
Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.com.bre garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL
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CONTRATO N°.:105/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO é Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de link dedicado de acesso a internet, conforme condições previstas, no edital, neste contrato e na
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, onde constam as obrigações das Partes, conforme resultadodo julgamento do certame. CONTRATADA: LUAN SANTANA TOMAZ - ME. CPF/CNPJ: 13.689.101/0001-63. VALOR
TOTAL R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Órgão: 02- Secretaria Municipal de Administração /Atividade; 2.006- Manutenção das Ações
Da Secretaria Municipal de Administração Geral. Elemento de Despesa:3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. Fonte: 00

- 08 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

CONTRATO N°.: 102/2019

OBJETO: Refeições Individuais (Self Service), para os participantes da Conferência Municipal de Saúde dia 29 deabril de 2019, sem balança + 01 refrigerante de 290ml, composta no mínimo por 5 (cinco) guarnições: arroz,feijão, macarrão, carne e salada. CONTRATADA: ACACI REIS DE SOUZA. CPF/CNPJ: 22.960.771/0001-63. VALORTOTAL R$ 1.002,00 (um mil e dois reais). PRAZO: 03 (TRêS) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 04 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. /Atividade: 2.043-Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde.Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte: 02

- 02 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

CONTRATO N'.:113/2019

OBJETO: Imóvel tipo casa, localizada na Rua C, Quadra E, nS 15, Cavunge, Ipecaetá, BA para as aulas da EscolaAntero Alves, durante o período de reforma do mesmo.. CONTRATADA: Marlene Leite Santos. CPF/CNPJ:242.968.565-53. VALOR TOTAL R$ 500,00 (quinhentos reais). PRAZO: 01 (um) mês. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. /Atividade: 2028 - Manutenção das Ações do EnsinoFundamental. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.. Fonte:01, 19
- 16 de Maio de 2019.

Sueder Santana Silva Santos
Prefeita Municipal

Rua- Vivaldo dos Reis, 02- Centro, Ipecaetá- BA Tel.: [ 75) 3685 2113 | Gestor (a): Sueder Santana Silva Santos
Esta edição encontra-se disponível no site ww/w.dianooficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIl
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CONTRATO N°.:114/2019

OBJETO: Imóvel tipo casa, localizada à Avenida Juracy Magalhães Júnior S/N, Cavunge, Ipecaetá, BA, para as aulas
da Escola Antero Alves, durante o período de reforma do mesmo. CONTRATADA: Cornelio Fernandes Pereira.
CPF/CNPJ: 146.95S.165-87. VALOR TOTAL R$ 700,00 (setecentos reais). PRAZO: 01 (um) mês. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. /Atividade: 2028 - Manutenção das
Ações do Ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física..
Fonte:01, 19

- 16 de Maio de 2019.
Sueder Santana Silva Santos

Prefeita Municipal

Rua- Vivaldo dos Reis, 02- Centro, Ipecaetá- BA Tcl.: (75) 3685-2113 | Gestor (a): Suéder Santana Silva Santos
Esta ediçáo encontra-se disponível no site www.diariOGficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

DISPENSA N": 032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nft: 043/2022

CONTRATADO: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA
CPF/CNPJ: 08.073.931/0001-21

VALOR: R$ 14.400,00{quatorze mil quatrocentos reais)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DEEMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICADOURADA/BA.

BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021..
DOTAÇÃO:
ÓRGÃO / UNIDADE: 02.06.01
ATIVIDADE: 2007
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 00

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2022.

PWiJOELSON CARDOSO 00 ROSÁRIO
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro / 'f '

de avisos da Prefeitura oara rnnherimentn nerai / /
Em, 0^
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N°: 042/2022.
PROCESSO N°: 043/2022.

RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMÉRICA DOURADA/BA.

MODALIDADE: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II da Lei
Federal N° 14.133/2021.. Dispensa N° 032/2022.
NOME DO CONTRATADO: M M C DOS SANTOS ASSESSORS.
ESPÉCIE: Prestação Serviço.
CPF/CNPJ:08.073.931/0001-21
VIGÊNCIA: 04/01/2022 A 31/12/2022.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 / ATIVIDADE: 2007/ ELEMENTO DE DESPESA:3390.39.00/ FONTE: 00.

América Dourada - BA, 04/01/2022.
r

JOELSON CARDOSO DOROSÁRIO
Prefeito Municip&K

CERTIDÃO

Certifico que o Extrato acima foi fixado no quadro
de avisos da Prefeitura para conhecimento geral.
Em, 04/01/2022

^ "

Evandro Oliveira do Rosário ,/
Secretário de Administração e Fazenda -̂̂

, /

7
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> Prefeitura Municipal de America Dourada

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

EXTRATO DE PUBUCACÃO DE RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N°: 042/2022.
PROCESSO N°: 043/2022.

RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DESOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÓNICAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DEAMÉRICA DOURADA/BA.
MODALIDADE: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II da LeiFederal N° 14.133/2021.. Dispensa N° 032/2022.
NOME DO CONTRATADO: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA.
ESPÉCIE: Prestação Serviço.
CPF/CNPJ: 08.073.931/0001-21
VIGÊNCIA: 04/01/2022 A 31/12/2022.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 14.400,00 (quatorze mii quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0S.01 / ATIVIDADE: 2007/ ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00/ FONTE:00.

América Dourada - BA, 04/01/2022.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

Certifico que o Extrato acima foi fixado no quadro
de avisos da Prefeitura para conhecimento geral.
Em, 04/01/2022

Evandro Oliveira do Rosário
Secretário de Administração e Fazenda

A v e n i d a R o mão G rám açh o 1 1 5i-G9n t r O|lÃr nér i c a l D QÚr a d a-B a .
' * •* l" .;' r www.prnamericãdouradá.bajpriibrasil.org/b'r1" - ** / : .

'' - T-i ; 7??",,.
';a>Esle documento toi assinado digitalmente por SERASA Experian2597961BC83D6791DB529052A223EC37
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ÍW ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 042/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA E
M M C DOS SANTOS ASSESSORIA.

O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ n° 13.891 536/0001-96, com sede na Av. Romão Gramacho, s/n.Centro, América Dourada. Bahia, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal de
América Dourada, Sr. JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO, inscrita no CPF sob o n.°374 067.795-34, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa M
M C DOS SANTOS ASSESSORIA, com endereço a AV LINDAURA SAPUCAIACOSTA, 168-A, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA, inscrita no CNPJ/CPF sobo n° 08.073.931/0001-21, neste ato representada pelo Sr Mario Moacy Carneiro dosSantos portador do RG de n° 0577984004 e CPF de n° 717.163.435-3.4, a seguirdenominada (o) CONTRATADO(O), resolvem celebrar o presente Contrato; dePrestação Serviço, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo nV043/2022. Dispensa de Licitação n°. 032/2022, com fundamento jurídico conforme odisposto no Artigo 75. inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021., mediante condições ecláusulas seguintes:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE
DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNJCAS PARA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA/BA

Integra o presente Contrato o Processo Administrativo n° 043/2022, Dispensa de
Licitação n° 032/2022, com a proposta do (a) CONTRATADO, bem como o parecer
que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Artigo 75, inciso tl da
Lei Federal N° 14.133/2021.

.çueísuî .3f.^íx)jfeé.íME:eE-Exeç^Ãcí
O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global

41 O presente contrato tem o valor global de RS 14.400,00 t^uewn,* m t t 'quatrocentos reais), o qual sere pago em 12 (doze) parcelas de R$ 1.200.00 (hum milduzentos reais), apôs emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável.
4.2 O valo • devido a CONTRATADO deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até órlia<3 aDÓS O atestO da Nota Fisr.al/Fntnra omitirlo - -í-
4.2 O valo - deviao a uevwa sar pago pe.a CONTRATANTE, em ati5o (quinto) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome dá

J
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ESTADO DA BAHIA
MUNICíPIO DE AMéRICA DOURADA
Av Romão Gramacho, 15, Centro, CEP. 44.910-000
Tel.. (74) 3692-2035 - CNPJ- 13 891 536/0001-96

CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidos.neste contrato. obedecida a Lei
4 320/64, . . _
4 3 Havendo erro na Nota Fiscal/Faturaou descumprimento das condições pactuadas,
no todo ou em partè. a tramitação da Nota Físcal/Fatura será suspensa para que o/a)
CONTRATADO tome as providências necessanas à sua correção, passando a. ser
considerada, para efeito de pagamento a data da reapresentação do documento em
questão, corrigido e atestado

44 0 preço global a ser pago a CONTRATADO será fixo e írreajustável. incluindo
todas as despesas para a execução do contrato.

A vigência do presente instrumento è de 04/01 /2022 a 31/12/2022

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões
constantes na Lei Federai 14 133/2021.
CLÁUSULA 6o - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordocom os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADO.
CLÁUSULA 7V DAS INCIDÊNCIAS FISCAjS ,fc % >,f :|
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos poreste Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento daNota Fiscal/Fatura

CLÃÚSULÁ 8ÃÀ.DO. GREDIJTd ORÇAMENTÁRlO *STO .
As despesas para conter o presente, correrão por contà da dotação orçamentaria

UNIDADE ORÇAMENTÃRIA:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO PE DESPESA:
FONTE:

02 06 01
2007 __
3390.39.00

— I
00 3

PLÃUSULA 9«- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO s . í ^9 1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Municípioou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado.

9 2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.

9 3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ouinstitucionais, causados pela CONTRATADO ou seus preposî s, na ««çç-ução de sua&atividades
9 4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas nomomento da contratação
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9 5 0 Contratado será responsável pelos danos a que venha causar ao património dò
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob
seus cuidados

pLÁUSUUAI.Oi.DASRÊSPONSABIÚDADES^DA CONTRATANTE p
101 Dar ciência a CONTRATADO de quaisquer modificações qué venham a ocorrer
neste contrato

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas

CLAUSULA11**'0A RECISÃO - . v < ‘ i ' ‘ ’ " vf'#fO presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especialnos Artigos 137 e 138, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14 133/2021;assegurado o contraditório e ampla defesa.

CLAUSULAI2”^,D0FiSCALDO:CONTHATO:DA^EGtSt^AQ;?^^^fe;
',:'l̂ l'

12 1 A Fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida peto servidorPaulo Roberto Inácio de Almeida de acordo a Portaria 250/2022, designado pelaContratante ao qual competirá, receber e conferir se o objeto do Contrato encontra-seem perfeitas condições, bem como dirimir as dúvidas que surgirem e exercer em toda asua plenitude a açáo fiscalizadora de que trata a Lei n° 14.133/2021;
12.2 A fiscalização que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidadeda CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrênciadestes, não implica em corresponsabilidade oa CONTRATANTE ou de seus agentes epreposfos:

12.3 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no lodo em parte o objeto doContrato se considefados em desacordo ou insuficientes, conforme os termosdiscriminados na proposta da CONTRATADA

iÇLAUSUi^MDyil^Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromissoassumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão;
12.1-Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato;
12.2- Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado nocumprimento do objeta do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula.
12.3 - impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um períodomáximo de até 03 (três) anos, conforme disposto no §4° do art. 156 Lei Federal14.133/2021.
12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicaconforme o disposto no §5° do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021,
Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviçosimplicará aplicação de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobreo valor total do contrato, até o limite de 30% desse valor.
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Parágrafo segundo - Na hipólese do parágrafo anienor, o atraso injustificado por
período superior a 30 dias caracterizara o descumprimento total da obrigação, punível
com as sanções previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula

TESTEMUfiHAS:

JOELSON CARDOSQ DQ/ROSÁRIO
C0NTRAT/

C DOS SANTOS ASSESSORS
CONTRATADO

rjy?>~34) t 11 ssp/ ^ft
2 . $£))

RG /^ B03> SSP / .ÔÇ

Parágrafo terceiro • Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas
ficarão a critério do Contratante,

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, ás
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor
sanção, o seu critério,

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA 14«- DA LEGISLAÇÃO. ' : ,< - U5

O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a quai as partes se sujeitam para
resoiução dos casos em que este instrumento for omisso) aplicando as penalidades
previstas nos Artigos 155 e 156, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno
conhecimento do teor.

As partes elegem o Foro da Comarca de João Dourado/BA para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02(duas) vias de
igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas.

América Dourada/BA, 04/01/2022,

ypi’
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